
,,-- Identificação da Matéria 

□N Bal C. Cs/Ó,g \ npo Número Ano t~ PLEG _) VET 00028 2012 

STATUS: AGUARDANDO LEITURA 

!Autuado como VET 00028 2012, aposto ao PLC 00003 201 O. 

---- ----- --- --- ---

Data da Ação 
Dia Mês Ano {: Destino ~ 
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IZAENE 

rev. JZAENE 

!Este processo contém 02 (duas) fo/ha(s) numerada(s) e rubricada(s). 
VI SSCLCN 
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,, Identificação da Matéria 

N.Bal Cs/Órg ~ Tipo r Número Ano Ot SSCLC~) VET I 00028 2012 

'STATUS: AGUARDANDO LEITURA 

Data da Ação 
Dia Mês Ano C. Destino ~ 

_3_º~-º-7~_2_0_12_~ SSCL~'------~ 

MONDIN 

rev. MONDIN 

lfuntadas jls. 3 a 18, referemes à Mensagem nº 80, de 2012-CN (nº 342/2012, na origem), comunicando ao 
Congresso Nacional o veto parcial aposto ao PLC nº 3, de 2010. 

SENADO FEDERAL - .. , ...... --- -----~ -"' -

,, Identificação da Matéria 

( N.Bal ) e Cs/Órg ~ Tipo Número Anq 

L__) t~ SSCLC~) VET 00028 2012 

STATUS· AGUARDANDO LEITURA 

Data da Ação 
Dia Mês Ano (: Destino ~ 

_2_8~-º-8~_2_0_1_2_~ SSCL~~----~ 

MON_DIN 

rev. MONDIN 

Juntadasjls. 19a21, referentes ao estudo de tramitação da proposição vetada (PLC nº 3, de 2010). 

,, Identificação da Matéria 

( N.Bal ) e Cs/Órg ~ Tipo Número Ano 

L__) t~ SSCLC~) VET 00028 2012 

'STATUS: AGUARDANDO LEITURA 

Data da Ação 
Dia Mês Ano 

28 08 2012 
C. Destino ~ 

MONDIN 

rev. MONDIN lCN SEXP ) -~-~--- ~-----~ 

A SEXP para elaboração do Oficio do Presidente da Mesa do Congresso Nacional, que solicita à Câmara os nomes 
dos Deputados que deverão compor a Comissão Mista incumbida de err.itir relatório sobre o veto. Ao Oficio, serão 
anexadas cópias do Aviso, da Mensagem Presidencial e, se for o caso, da Lei, contendo as partes sancionadas, 
além do autógrafo do projeto. Após anexação da cópia do citado Oficio, o processado será devolvido à Secretaria 
de Coordenação Legislativa do Congresso Nacional. 
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Identificação da Matéria Data da Ação
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I PLEGÚ VET `|7 00028 `l7 2012 26 í07 !Í2012 @\| SSCLCN ' rev

STA TUS.' A GUARDANDO LEITURA

Autuada como VET 00028 2012, aposto ao PLC 00003 2010.
Este processo contém 02 (duas) folha (s) numerada (s) e rubricada 3).
A SSCLCN.
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STA TUS: AGUARDANDO LEITURA

*'-ífläzv

Í SENADO FEDERAL _ Í ___* 2 _____

/ /dentificação da Matéria Data da Ação A MONDIN
N.BaI Cs/Órg Tipo Número ___ Ano Â L Dia Mes Ano Destino rev. MONDIN

F'O \3J

O./untadas fls. 3 a 18 referentes à Mensagem n” 80, de 2012-CN (n” 342/2012, na origem), comunicando ao
Congresso Nacional o veto parcial aposto ao PLC n” 3, de 2010.
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ldentificaçäo da Matéria Data da Ação
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' “ A rev. Mo/voiN\' QN SSCLCN VET 00028 2012 za oa 2012 cN sscLcN

STA TUS: AGUARDANDO LEITURA

Juntadasfls. 19 a 21, referentes ao estudo de tramitação daproposição vetada (PLC n” 3, de 2010).

, Identificação da Matéria Data da Ação
MONDINN. Bal Cs/Órg Tipo Número Ano Dia Mês Ano Desfi,-,O .

fev; MONDINCN SSCLCN VET 00028 2012 28 08 2012 CN SEXP

STA TUS: AGUARDANDO LEITURA '

A SEXPpara elaboração do Oficio do Presidente da Mesa do Congresso Nacional, que solicita à Câmara os nomes
dos Deputados que deverão compor a Comissão Mista incumbida de emitir relatório sobre o veto. Ao Oficio, serão
anexadas cópias do Aviso, da Mensagem Presidencial e, se for o caso, da Lei, contendo as partes sancionadas,
plém do autógrafo do projeto. Após anexação da cópia do citado Oficio, o processado será devolvido à Secretaria
He Coordenação Legislativa do Congresso Nacional.
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~ VET 00028 2012 

Data da Ação 
Dia Mês Ano 

28 08 2012 0 
Destino RFMORAES 

e :J rev. RFMO ES 
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Recebido neste órgão às 18h35 . 
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( 
N.Bal ) ~Cs/Órg J( Ti~~enrtific~~~e~: M1até~anoj 

CN SEXP l VET 00028 2012 

·--· '-- . - ---

nexado Oficio CN n" 412 de 05/09112, ao Senhor Presidente da Câmara dos Deputados solicitando a indicação 
os membros dessu Casa do Congresso Nacional que deverão integrar a Comissão Mista a ser incumbida de \ 

-e/atar o veto (/ls. 22). 
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CJ
N 8" 0 Cs,Ó,g ~ r;p, N,mero ~ Aoo 

CN SSCLCN VET 00028 2012 

ecebido nesta Secretaria em 06. 09. 20 J 2, às 11 hs. 

SENADO FEDERAL 

Data da Ação 
Dia - Mês - Ano ~ Destino 

06 09 2012 0 SSCL~ 
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rev. DAIANERS 
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0 Destino ~ ~XU L 
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~___L_ _ __l_ __ ...,. 

26 09 2012 

TATUS: AGUARDANDO LEITURA 

untada jl. 23 referem e ao Oficio SGJvl/P nº 1720 de 20 I 2 d p . 
epurados que deverão compor a Comissão Mis1 '. b 'd ' do residente da Câmara, indicando os nomes dos ª mcum I a e relatar o veto. 
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l SSCLCIUQÍE-T T00028 _if 2012 26 Í09 J`2012 @\| SSCLCN)
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STATUS: AGUARDANDO LEITURA T E

Juntada fl. 23 referente ao Ojicio SGM/P ri” 1720, de 2012, do Presidente da Câmara indicando os nomes dos `
Deputados que deverão compor a Comissão Mista incumbido de relatar o veto.
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/dent1flcação da Maténa 

N Bal Cs/Órg ( Tipo Número 
1 

:no J e . ) ~ N SSCLCNJ~ET 1 00028 c o12 

- ~1 MONDIN 
rev. MONDIN 

-TATUS. AGUARDANDáLEITURA 

, . 1 O/' .· SGMIP O I 878 ele 20 12 do Presidente da Câ111ar(I, i11dica11do no111e de De1mtudu do 
untada copia co 1c1o n · ' ' l R I - " / d 2017 CN àsfls 
SD para compor a. Comissão M ista incumbida de relatar o veto, 110s termos e,a eso uçao n . e - - , . · 

4 e 25. 

,,.. Identificação da Matéria 

□N Bal E C,tó,g j npo _ Número Ano 

CN SSCLCN VET 1 00028 2012 

!STATUS: AGUARDANDO LEITURA 

Data da Ação 

~ r Mês Ano ~ Destino 

~ 7 11 [ 2012 J0 ATA-P3 
POLLA 

rev. POLLA 

'-----------' 

IAo Plenário para leitura, designação da Comissão 1\1/ista e estabelecimento de calendário para a tramitação da 
'matéria. 

,, Identificação da Matéria o Cs/Órg Tipo Número Ano 

VET 00028 2012 

13: 14 - Leitura do Veto Parcial nº 28, de 2012. 

Data da Ação 
Dia Mês Ano 

07 11 2012 

{: Destino ~ 
FEL/PESO 

rev. OTAVIOL 
\_CN SACM ) 

.._____,_ _ __,_ __ _,, .__ _____ __J 

esignação da Comissão Mista, de acordo com o disposto no § 2° do ar/. 104 do Regímen/o Comum e nas 
esoluções n"s 2, de 2000-CN e 1, de 2012-CN: 
ENADORES: Ana Amélia, Lindbergh Farias, A/varo Dias. Morazildo Cavalcanli, Randolfe Rodrigues 
EPUTADOS: Alessandro Molon, Dani/o Forte, Bonifácio de Andrada, Júlio Cesar, Vicente Arruda 
os termos do arr. 105 do Regimento Comum, a Comissão Mista deverá apresen1a1· o relatório sobre o velo até o 
ia 27 de novembro de 2012. 

O razo revisto no § 4" do ar/. 66 da Constituição Federal encerrar-se-á em 7 de dezembro de 20 l 2 
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!,STA TUS: AGUA RDANDO JNSTALAÇAO DA COMISSlO 

?ecebido nesta data. 

Data da Ação 
Dia Mês Ano 

09 11 2012 

{: Destino ~ 
MMMELO 

rev. MMMELO 
\_CN SACM ) ~------ '-------
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Identificação da Matéria ,_ Data da Ação E L
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E/ N.B8Í X Í/_ I N. \ í_/ - MêST_ Anoll Destino Í POLLA

Í ,KCN sscuziq VET I 00020 2012) 107 11 I 2012 CN ATA_P¡_EN`i fev- POLLAA g/»_z \ A z 1 1 z A ,
STATUS: AGUARDANDO LEITURA
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matéria.
A0 Plenário para leitura, designação da Comissão Mista e esta 2 M

belecimento de calendário para a tramitação da I
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, ldentificaçäo da Matéria Data da Ação
N.BaI Cs/Órg Tipo Número Ano Dia Mês Ano Desfino FE'-'PESOz 10 0 faz rev OTA VIOL

13:14 - Leitura do Veto Parcial n°28, de 2012.
-~- Designação da Comissão Mista, de acordo cont o disposto no § 2” do art. 104 do Regimento Comum e nas

Resoluções n"s 2, de 2000-CN e 1, de 2012-CN:

dia 27 de novembro de 2012.

SENADORES: Ana Amélia, Lindbergh Farias, Alvaro Dias, Morazildo Cavalcanti, Randolfe Rodrigues
DEPUTADOS: Alessandro Molon, Danilo Farte, Bonijäcio de Andrada, Júlio Cesar, Vicente Arruda
Nos termos do art. 105 do Regimento Comum, a Comissão Mista deverá apresentar o relatório sobre o veto até o

,O prazo previsto no § 4"do ari. 66 da Constituição Federal encerrar-se-á em 7 de dezembro de 2012 L
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CN SACM VET 00028 2012 O9 11 2012 CN SACM

STA rusz A GUA RDANoo 1NsrA LA ÇÃO DA coM1ssÃo
Recebido iiesta data.
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,,,. Identificação da Matéria Data da Ação 
Dia Mês Ano 

09 11 2012 

(: Destino ~ 
G/GLIOLA 

rev. G/GLIOLA CJ
N.Bal e Cs/Órg ~ Tipo Número Ano 

t~ SACM_) VET 00028 2012 l CN SACM ) 
~-~-~--- L _____ _J 

STATUS: AGUARDANDO JNSTALAÇAO DA COMISSAO 

l4nexado comunicado enviado aos membros da Comissão Mista, com respectivo protocolo eletrônico de entrega, 
;nformando a composição dos membros com as respectivas idades e o prazo para apresentação do Relatório (às fls. 
29 e 30). 
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N Bal e Cs/Órg ~ Tipo Número Ano 

t~ SACM_) VET 00028 2012 

Data da Ação 
Dia Mês Ano 

G 
Destino ~ BEDRITIC 

rev. BEDRITIC 

_2_0__,__1_1__,__2_0_12_./ CN SSCL:: ~-----~ 

Esgotado o prazo regimental previsto no art. 105 do Regimento Comum sem apresentação do relatório pela 
Comissão Mista. 
Encaminhada à SCLCN. 
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N.Bal C. Cs/Órg ~ Tipo Número Ano 

t~ SSCLC~) VET 00028 2012 

Data da Ação 
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G
Destino

4 rev. LUIZ$ 

,1_ª_,_1_2--,_2_0_12_ CN ATA-P~N ~-----~ 

lSTA TUS: INCLUJDA EM ORDEM DO DIA 

IIncluída na Ordem do Dia da Sessão Conjunta de 19 de dezembro de 2012, às 12h. 
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,,,. Identificação da Matéria 
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VET 00028 2012 

Data da Ação 
Dia Mês Ano OTAV/OL 

G
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13:22 - A matéria deixa de ser apreciada nesta oportunidade. 
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rev. GIGLIOLAc A wie W 1? i«« 000
sTA Tusz A GUARDAA/Do 1NsTALA ÇÃO DA coM1ssÃo
Anexado comunicado en viado aos membros da Comissão Mista. com respectivo protocoio eletrônico de entrega. 1
Linformando a composição dos membros com as respectivas idades e o prazo para apresentação do Relatório (às tis.
29 e 30) »

Identificação da Matéria Data da Ação
N.eâi cs/org /tipo Número Ano oia Mês Ano 9951,.-no 55913' WCrev. BEDRITIC

| SACMD vET ¶0002s 12 2012 2a 111 'T2012 cw ssci_cN T

Esgotado 0 prazo regimental previsto no art. 105 do Regimento Comum sem apresentação do relatório pela L
Comissão Mista.
Encaminhada à SCLCN.
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STATUS: INCL UIDA EM ORDEM DO DIA

1nc1ui'da na Ordem do Dia da Sessão Conjunta de 19 de dezembro de 2012, às 1211.
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, identificação da Matéria Data da Ação 21
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13:22 - A matéria deixa de ser apreciada nesta oportunidade. T T i
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SENADO FEDERAL 
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,..,-::- Data da Ação 

L Dia r Més _ Ano ~ Destino ÔONDIN 
29 1 08 ; 20 13 10 SSCL~ rev. LUIZS 

1 _./~ ___ ) 
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SENADO FEDERAL 

Secretaria-Geral da Mesa 

SsRVIÇO Dt: PROTOCOLO LEGISLATIVO 
1/tfo iJ~ 2! D{ )P! L 
úV/ ,l(_ D1 /z 

N" 144 , quinta-feira. 26 de julho de 2012 

III - liccnça-marcmidadc: 

IV • licf'nça-pa1cmidadc: 

V - gralificação natalina. 

Parágrafo Unico. Cons1ará da lei orçamcnrária municipal e da 
do Oismto Federa l previsão dos recursos necessários ao fun­
cionamento do Conselho Turelar e à remuneração e formação 
cominuada dos conselheiros tutelares. K (NR) 

K An. 135. O exercício efetivo da função de conselheiro cons­
~~\'tád~;~~~l.eur~iR_) re levante e cs1abclcccrá presunção de ido-

"Ar1. 139 ... 

1clar§ o~~~Jr~~5;1~r:~:~~~~: ~~ 1~:~r~!rr~~ór~innsac~~o~1Jº; 
~~~a s~J~u;~~~,:~~\i~ºcr::;~~ir;ris~dfi;~~l~o mês de ou1ubro do 

§ 211 A posse dos conselheiros 1u1clarcs ocorrerá no dia l O de 
janeiro do ano subsequcmc ao processo de escolha. 

§ Jll No processo de esco lha dos membros do Conselho 
Tu1clar. é vedado ao ca ndidato doar. oferecer. promcrcr ou cn-

:~~,~~I~~ ~~i~1d!s bd: p~~u:ªn"~ª~~{:;r_e~ºR)I de qua lquer narurcza , 

Art. 2' (VETADO). 

Art. Jll Esta Lei entra cm vigor na da1a de sua publicação. 

Brasília, 25 de julho de 2012: 191 11 da Independência e 12411 

da República. 

MICHEL TEMER 
Josc Ed1mrrlo Carrloto 
Gilhcrro Carv,1/ho 
Luis /n;icio Lucc11a Adams 
Patnc/a Barcelos 

RETIFICAÇÃO 

LEI N" 12.692. DE 2•1 DE JULHO DE 2012 
(Pub ll cada no DOU de 25 de julho de 2012. Seção l. página 1) 

Nas assina1uras. leia-se: Oilma RoussefT. Nelson Henrique 
Barbosa Filho e Carlos Eduardo Cabas. 

Atos do Poder Executivo 

DECRETO DE 25 DE JULHO DE 2012 

fc~
1
;~p~i:ç~~'.i~~c rlv~~I i~:· ci~l~C~~;!n~~ 

ria Autopista Régls Biucncourt S.A .. os 
imóveis que menciona, localizados no Mu-

~~cíS~~ i~uf!.º Lourenço da Serra, Estado 

O VlCE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no exercício 
do cargo de PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da a1ribuição 
que lhe confere o art. 84. caput , inciso IV. da Cons1ituição, tendo cm 
visra o dispos10 nos arts. 3°, 5°. caput. alíneas "h" e "\", e 6ª do 
Decreto-Lei nº 3.365, de 21 de junho de 1941. nos arts. 29 . capul. 
inciso VIII, e 31. caput , inciso VI. da Lei nD 8.987, de 13 de 
fevereiro de 1995 , e o que cons1a do Processo ANTI nD 
50500.079783/2011 -52. 

DECRETA: 

Art. 111 ficam declarados de ucilidade pública. para fins de 
desapropriação. torai ou earcial. cm favor da Concessionária Au-
1opis1a Régis Biltcncour1 S.A .. os imóveis abrangidos e delimitados 

~~
1
~o~~i~~~c;:db~f c~~p~t~~~~!s d~cR~~~:iasc~~;i·s cs~:~~~~~u~~ ~R~ 

~~~{~~~ ~~c~c!_~sc !c,:x~~u~~ d~~~i~~r~o t:tJôó:r~J~:: de dis-

1 - área 01. conforme planta n11 DE-06- ll6/SP-300-3-
D03/001. 'iiluada no km 300+300m da Rodovia Régls Blnencourt , 

~cRS~~
6
r!r~~~~ l~1s~~:1

~t~:i ~~a~~~c~~~ I~~ (~Uc~~~~ªN~~~t~c~~~~ 
a CRISTOVAM DE MORAES PREVIATI e ouiros, com linha de 
divisa Iniciada no po1110 O 1, de coordenadas N"' 7366266.941377 e 
Es304413,0931 l 7, cons1ituida pelos segmentos rclaclonados: scg• 
mcnro 01 - 02. cm linha reta com azimu,e 04º32'42". distância de 
3,29m: scgmcnm 02 • 03 - cm linha rcra com azimu1c 354º29'2T, 
distância de 36,68m: segmento 03 • 04 - cm linha rela com azimute 
06º51'36". dis1ãncia de 16,70m: segmento 04 - 05 - cm linha reta com 
azi111u1c 38• l 1'46", distância de 21.91 m: segmento 05 06 • cm linha 

r~~ fi~~a ªr~ir;~~:::~:·~,~- 5~!~~-J~~- ~~~}~~!~an~/f[!}~~~ s~t~1~~10 
07 . 08 . cm linha reia com azimute 80º38' 19", distância de 21.96m: 
scgmcnrn 08 - 09 - cm linha reia com azimute 89º53'56", d\s1ãncla de 
13.43111: segmento 09 - 10 • cm linha rcra com azimute 135º20'30" , 
dislància de 12,64m: scgmcn10 10 • li · cm linha reta com azlmu1c 
116º52"20~. clisrància de 10,23m: segmento 11 • 12 - cm linha reta 
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14 - cm linha rela com azimurc 80º46'56". distância de 28.79m: 
segmcn10 14 - 15 - cm linha rcra com azimulc 224 º01'49", dis1ãncia 

~~,~-~;i;:d:%]9~~ ~;g~,~~r~ cÜi l!n:17 ~c~an~~~~h~z~~r~'~;!s:;~~~r-~ 
228º37'31 ", disrància de 7,I0m: segmento 17 - 18 - cm linha reta com 
azimute 231 º 27'08". disrància de 7.00m: segmento 18 • 19 - cm linha 

r~:,~ fi~~a ªr!i1;~~em
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20 - 21 - cm linha reia co m azimute 238º 11'32". dlstància de 7,09m: 
segmento 21 - 22 4 cm linha reta com azimu1c 240"30'28M. dis1ãncia 
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242º59'19", dis1ância de 4,0lm: scgmcmo 24 - 25 - cm linha reia com 
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• cm llnha reia com azhnutc 250º49'12". disr:lncia de 8,39m: seg­
mento 27 - 28 • cm linha rcra com azimulc 252.31'18", disfãncla de 
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254º01 '22". distància de 19,90m: e área 101al de oim mil , ccnro e 
quarcnra metros quadrados e scrc dccimerros quadrados: 

II 4 área 02. confom1c pla111a r,a DE-06- 116/SP-300-3-
D03/001. si1uada no km 300-300m da Rodovia Rêgis Blncncour1. 

:cRS~~sr~r:~s~~ ~~\,;!~~i: ~~~'r;1~~~~~~c~\s1NTôNi~UK~itt 
e outros. com linha de divisa iniciada no pomo OI. de coordenadas 
N=7366370.036260 e E"'304589,11536l. constituída pelos segmentos 
rclaclonados: segmento OI - 02 - cm linha rcra com azimmc 
352º02'07". dis1ância de l.l2m: segmcmo 02 - 03 - cm llnha reia com 
azimute 338º59'44 ", d isrãncia de 22,84m: segmento 03 · 04 - cm 
llnha reia com azimurc 358º53'25", distância de 26,98m: segmento 04 
- 05 - cm linha reta com azimute 18º50'49", distàncla de 16.52m: 
segmento 05 • 06 - cm li nha reia com azimute 36'" 14'27" , dis1ancla de 
13,8•1m: scgmc1110 06 - 07 • cm linha reta com azlmu1c sr54'36", 
dis1à ncia de 14 ,61m: scgmcn10 07 - 08 • cm linha reia co m azím u1c 
73º57'4I~. dis1ància de 11.90m: segmento 08 • 09 - cm linha reta com 
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- cm linha rela com azimu1c 211º23'42", dls rância de 7.90m; seg­
mcmo 11 - 12 - em linha reta com azimute 210º 40'18". dis1ãncia de 
13.85m: segmento 12 - 13 - cm linha reia com azimurc 218º41'16", 
disrãncia de 14.46m: segmento 13 • 14 • cm linha reia com azimute 
194º44º39", distância de 5.7'1m: segmento 14 • 15 • cm linha reia co m 

~:i~n~!~/!;i~~~~a;'t f!tt:,sii~. ~~s~â~~~::ec~~~~%~ ~;g;n~~I~ c:s ~inlh~ 
cm linha reta com azimu1c 211 º31 ' 15", d\s1ãncia de 47.22m: e área 

1mal de dois mil, quinhentos e cinquenta melros quadrados e ires 
dccimc[ros quadrados: e 

III - ârea 03. conforme planta n" DE-06-116/SP-300-3-
D03/001. si1uada no km 300+300m da Rodovia Régis Billcncoun. 
BR-1 16/SP, Pista Norte, Comarca de llapcccrica da Serra, no Mu-

~gr}r):\ S!~1r~~.u ri;~o 1r:haSc~a.d~~a c~;i~i~d~cr~~n~c~n~o HO~~Gd~ 
coordenadas N"' 7366261.849667 e E=3046 l 5.402427. cons1ituida pe­
los segmentos relacionados : segmento O 1 - 02 - cm linha reta com 
azimute 55º 18'05". distância de 17,69111: scgmcnm 02 • 03 • cm linha 

r~~~ u~~na ~!~~,~~~s;;i~~~~·st.i:~79~~ ~~,~~~~~11~:~~~}i~~ ~3g~1~~ t~ 
04 . 05 - em linha reia com azimute 59º 53'54 ", dls1ância de 6.51m: 
segmento OS. 06 - cm linha rcra co m azlmurc 45• 19·33·, dis1ância de 
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40'" 10'23". distância de 10.27m: segmento 08 - 09 · cm linha rcra com 
azimurn 44º43'34". dis1ãncia de 10,08m: scgmcnm 09 - 10 - cm linha 
reta com azimute 40º26'42" , disrância de 9.17m: scgmcnro 10 • li · 

1~~ 1:~h~ ;~rali~~~ r:~!~~
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scgmcmo 12 - 13 • cm linha rcra com azimute 33. 57'00", distância de 
13,97m: scgmcn10 13 - 14 - em linha reia com azimu1c 35º25'18", 
distância de 12.48m: segmcmo 14 - 15 • cm linha rcra com azimu1c 
33º56'05". dis1ãncla de 10,23m; scgmen10 15 - 16 • cm linha reta com 
azimurc 30º41'10". dislància de 11.13m: segmento 16 - 17 • cm linha 
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18 - 19 • cm linha reia com azimu1c 12º03'36-, dls1àncla de 8,86m: 
scgmcn10 19 - 20 - cm linha rcra com azimu1c 10º17'06". disrâncla de 
10.21m: segmento 20 - 21 - cm linha reia co m azimurc 12º22'25", 
dls1ância de 8.28m; segmento 21 • 22 • cm linha reia com azimute 
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reia com azimute 04º04'29", d\srâncla de 2~.00m: ,;cgmento 24 • 25 • 
cm linha rela com azimurc 356º29'20", distâ ncia de 13.41m: scg­

mcnro 25 - 26 - cm linha reia com azimute 31 "02'21 -. dis1ância de 
14 .72m: scgmcnrn 26 - 27 - cm linha reia com azimute 112º34'32", 
dls1ància de 3.83m: segmento 27 - 28 • cm linha rcra com azimu1e 
116º 11'55". dis1ãncia de 11.65m; scgmcn10 28 • 29 • cm linha reia 
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• 31 • cm linha reta com azimu1c 207º49'46". dis1ãncia de 7,29m: 
scgmcn10 31 - 32 - cm linha rcra com azimute 173'"09'02", dis1ància 
de 6.57m: segmento 32 • 33 - cm linha reia com azimu1c 186º 18'26". 
dis1ância de 21.86m: scgmcnlo 33 • 34 • cm linha reia com azimurc 
175º 19'02~. dislãncla de 20,26m: s<'gmcnro 34 - 35 - cm linha rcra 
com azimute 178º24' 10". dls1ãncia de 22.03m: segmento 35 • 36 - cm 
llnha reia com azimute 188º57'5T, disrãncla de 24,IOm: scgmcnrn 36 
• 37 • cm linha reia com azimurc 187º04 '19", dis1ãncla de 25.32m: 
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segmento 37 • 38 - cm linha reia com azimurc 196º08'22", disrància 
de 19.65m: segmento 38 - 39 - cm linha rcra com azimute 
206º l0'24 ", dis1ancia de 49,25m: scgmcnm 39 - 40 - cm linha rcra 
com azimute 220º25'16-. dis1ància de 6.64m: scft)mcmo 40 - 41 - cm 
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segmento 42 - •13 - cm linha reta com azimulc 256"31'47" . dis1ãncia 
de 28.52m: segmento 43 - 44 - em linha reia com azimu1c 
279º55'09", distancia de 20.55m: segmento 44 - 45 - cm linha reia 

Íi~ha a~::;~,~~
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• l - cm linha reta com azimurc 270"54'56", dis1à ncia de 9,80m: e 
área ro1al de oim mil, trezcn1os e noventa e quacro melros quadrados 
e oi1cma e nove decimctros 11uadrados. 

Art. 211 Fica a Concessionária Auropista Régis Billcncourt 
S.A. autorizada a promover. com recursos proprios, a desapropriação 
das áreas de terrenos e bcnfci1orlas de que rrata o art . lº. na forma da 
legis la ção e regu lamentos vigentes. 

Parágrafo único. A cxpropriamc fica aurorizada a invocar o 

~~~~~~ ~~rJur~~~c~jc n~,l~~i~c~ ~~s!~ª!~~p;i~~~i~ dd~ ~;. 
1ls1ª d~ 

Decrcm-Lei nº 3.365. de 21 de junho de 1941 . 

Art. Jl1 A declaração de u1ilidadc pública de que traia cs1c 
Decrc10 não exime a concessionária da prêvia ob1cnçao dos licen­
ciamentos e do cumprimento das ohrigaçoes jun10 às cn1ldadcs arn­
bicn1ais e demais orgãos da adminisrração pública, necessários à 
cfcrivaçâo das ohras e a1ividadcs referidas no an. 111• 

An. 4º Es1c Dccrcio cmra cm vigor na dara de sua pu­
blicação. 

Brnsilia. 25 de julho de 2012: 191 11 da Independência e 124° 
da Rcpüblica. 

M!CHEL TEMER 
Paulo Scrgio Dlil f'im Pa.-.sos 

MINISTÉRIO DAS RELAÇÕES EXTERIORES 

DECRETO DE 25 DE JULHO DE 2012 

O VlCE-PRESIDENTE l)A REPÚBLICA. no exercício do 
cargo de PRESIDENTE DA REPUBLICA, usando da airibuição que 

l:~fad~d~r~r~-~~-.}~· d~ªO'::i·c~~c~~ci~~J ii [~~~\~~iJ~ºSuÍ, nr!s~I:~ 

ADMlTIR 

na Ordem Nacional do Cruzeiro do Sul. no grau de Grã -Cruz , 
KYONGUM CHOI. Embaixador Extraordinário e Plcnipmcnciário 
da Rcpüblica da Coreia. 

Brasília. 25 de julho de 20 12: 191° da Independência e 12<1º 
da República. 

MICHEL TEMER 
RU\ N1111f's Pinto NogurYil",1 

Presidência da República 

DESPACHO DA PRESIDENTA DA REPÚBLICA 

MENSAGEM 

N' 342, de 24 de julho de 2012.(") 

Senhor Prcsldcn1e do Senado Federal, 

Comunico a Vossa Exc<'lêncla que. nos termos do§ 111 do art . 
66 da Constit uição, decidi ve1a r parcialmente. por contrariedade ao 
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zcmbro de 1940 - Código Penal. o Dccrc10-Lci n11 3.689, de 3 de 
omuhro de 1941 - Cddigo de Processo Penal, e as Leis n~ 9.503. de 
23 de setembro de 1997 - Código de Trànsito Brasileiro, e 10.826. de 
22 de dezembro de 2003: e dá ourras providencias". 

Ouvido, o Minisrérlo da Justiça manifcsrou-sc pelo veio ao 
scguimc dlsposltivo: 

§ r cio acr IH -A do DcclJ'tn-1 ri n11 3 689 de 3 de ou­
luhm de 19il 1 • Código de Processa Penal acrescida pelo an 5º 
da pcqjrtn de lei 

"§ 711 Não scrJo submetidos à alienação anrcclpada os hcns 
que a Uniàu. por lnrcrmédio do Ministêrio da Jusriça. ou o Es-

~ªs~0~ ~~~t~df!ºd~~~gic:ig~~[ic:.d~~:r:::;n~:::n::,cc~~~~l~~~o ~~~ 
operação de prevenção e rcprc.~sâo ao crime organizado." 

Razão da vrlíl" 

• A proihiçào da alienação antecipada dos bens sob o uso e a 

~~:;~!i:a:â~J ó~~ã~cf,~~~:~~ãi.i:~a ~a~1~~c~~~v!r ~i~~~~a5~ª;/~ 
sua manutcnçào , desvirtua o obje1ivo daquela medida assccu­
rn1ôria, que C a preservação do valor dos bens." 

E!<.W documcmo pode ser verificado no endereço clc1rónlco h11p ://www. in.!P-'.oo'a.ics~hrrnl. 
pelo código 000!2012072600003 

Documemo assinado digitalmcn1c conforme MP n' 2.200-2 de 24/08/2001, que lnsritui a 
lnfracs1 ru1ura de C haves Públicas Brasilcirn - !CP-Brasil. 
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Ill - licença-matemidade:

IV - licença-patemidade;

V - gratificação natalina.

Parágrafo único. Constarã da lei orçamentária municipal e da
do Distrito Federal previsão dos recursos necessários ao fun-
cionamento do Conselho Tutelar e à remuneração e fomtação
continuada dos conselheiros tutelares." (NR)

"Art. 135. O exercicio efetivo da função de conselheiro cons-
tituirá serviço público relevante e estabelecerá presunção de ido-
neidade moraI.` (NR)

"Art. 139. ............................................................................... ..

§ 1” O processo de escolha dos membros do Conselho Tu-
telar ocorrera em data unificada em todo o território nacional a
cada 4 (quatro) anos. no primeiro domingo do mes de outubro do
ano subsequente ao da e eição presidencial.

§ Zi* A posse dos conselheiros tutelares ocorrerá no dia 10 de
janeiro do ano subsequente ao processo de escolha.

§ 3° No processo de escolha dos membros do Conselho
Tutelar. ti vedado ao candidato doar. oferecer, prometer ou en-
tre ar ao eleitor bem ou vantagem pessoal de qualquer natureza.
incllusive brindes de pequeno valor.` (NR)

Art. 2" (V ETADO).

Art. 3” Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília. 25 de julho de 2012: 1911* da Independência e l2«i“
da República.

MICHEL TEMER
Jose Eduarrlo Cmtjozo
Gilberto Carvalho
Luis Inacio Lucena .-ldams
Patrtcin Bétrtrelos

RETIFICAÇÃO
LEI N' 12.692. DE 24 DE JULHO DE 2012

(Publicada no DOU de 25 de julho de 2012. Seção 1. página 1)

Nas assinaturas. leia-se: Dilma Rousseff. Nelson Henrique
Barbosa Filho e Carlos Eduardo Cabas.

Atos do Poder Executivo

DECRETO DE 25 DE JULHO DE 2012

Declara de utilidade pública. ara l`tns de
desapropriação. em favor tia âoncessioná-
ria Autopista Regis Bittencourt S.A.. os
imóveis que menciona. localizados no Mu-
nicíãio de São Lourenço da Serra. Estado
de ão Paulo.

O VICE-PRESIDENTE DA_ REPÚBLICA. no exercício
do cargo de PRESIDENTE DA REPUBLICA. no uso da atribuição
que lhe confere o art. 84. caput. inciso IV. da Constituição. tendo em
vista o disposto nos arts. 3°. 5°. caput. alíneas "h" e "i", e 6° do
Decreto-Lei n° 3.365. de 21 de junho de 1941. nos arts. 29. caput.
inciso VIII. e 31. caput. inciso VI. da Lei n° 8.987. de 13 de
fevereiro de 1995. e o que consta do Processo ANTT n°
50500079783/2011-52.

DECRETA:

Art. li* Ficam declarados de utilidade pública. para fins de
desaprofiriação. total ou garcial. em favor da Concessionária Au-
topista égis Bittencourt .A.. os imoveis abrangidos e delimitados
pelas coordenadas topográñcas descritas a seguir. excluídos os bens
de dominio público. adjacentes a Rodovia egis Bittencourt. BR-
1l6ÍSP. necessários a execução das obras de lmtplantação de dis-
positivo de acesso e retomo em desnível no km 3 0+300m:

1 - área 01. conforme planta ni* DE-06-116/SP-300-3
D03/001. situada no km 300-1-300m da Rodovia Régis Bittencourt.
BR-116/SP. Pista Sul. Comarca de Ita ecerica da Serra. no Municipio
de São Lourenço da Serra. Estado de São Paulo. que consta pertencer
a CRISTOVAM DE MORAES PREVIATI e outros. com linha de
divisa iniciada no ponto 01, de coordenadas N==7366266.9-11377 e
E==3044l3.093117. constituida pelos segmentos relacionados: seg-
mento 01 - 02 ~ em linha reta com azimute 0‹1"32'-12". distância de
3.29m; segmento 02 - 03 - em linha reta com azimute 35-i°29`27".
distância de 36.68m: segmento 03 - 04 ~ em linha reta com azimute
06°5l'36". distancia de l6.70m: segmento 04 - 05 - em linha reta com
azimute 38°l1'-16". distância de 21.91m: segmento 05 O6 ~ em linha
reta com azimute 54°09`0l", distância de 20.26m; se mento 06 - 07
em linha reta com azimute 68°00'38". distância de 1§.78m: segmento

07 - 08 - em linha reta com azimute 80°38'l9". distância de 2l.96m:
segmento 08 - 09 - em linha reta com azimute 89°53'56". distância de
l3.43m; segmento 09 - 10 - em linha reta com azimute l35°20'30".
distância de l2.64m: segmento 10 - 11 - em linha reta com azimute
ll6°52`20". distãncia de l0.23m; segmento 11 - 12 - em linha reta

com azimute 156°~i8'‹i6". distância de 13.2-im: se mento 12 - 13 - em
linha reta com azimute 10B°49'-17". distância de lli.07m; segmento 13
- 14 - em linha reta com azimute 80°-16'56". distância de 28.79m:
segmento 14 - 15 - em linha reta com azimute 224°0l'-19". distância
de 5.02m: se mento 15 - 16 - em linha reta com azimute 225°52'59".
distância de %.89m: segmento 16 - 1? - em linha reta com azimute
228°37'31". distância de 7.l0m: selgmento 1? - 18 - em linha reta com
azimute 23l°27'08". distância de .00m; segmento 18 - 19 ~ em linha
reta com azimute 233°54'55". distancia de 7.05m: se mento 19 - 20 -
em linha reta com azimute 236°03'03". distância de §.07m: segmento

20 - 21 - em linha reta com azimute 238°l1`32`. distância de 7.D9m:
segmento 21 - 22 - em linha reta com azimute 240°30'28". distancia
de 7.57m: segmento 22 - 23 - em linha reta com azimute 242°29'57".
distância de .88m; segmento 23 - 24 - em linha reta com azimute
2‹l2°59'l9". distância de -i.01m: segmento 24 - 25 - em linha reta com
azimute 245°28'l1". distância de 8.?3m: se mento 25 - 26 - em linha
reta com azimute 248°22'l8". distancia de %6.17m: segmento 26 - 27
- em linha reta com azimute 250°~i9'12". distancia de 8.39m: seg-
mento 27 - 28 - em linha reta com azimute 252°31'18". distância de
9.02m; segmento 28 - 29 - em linha reta com azimute 253°29'1l".
distância e 39.81m: segmento 29 - 1 - em linha reta com azimute
25‹l°01`22". distância de 19.90m: e área total de oito mil. cento e
quarenta metros quadrados e sete decimetros quadrados:

II - área 02. conforme planta n° DE-06-116/SP-300-3
D03/001. situada no km 300--300m da Rodovia Régis Bittencourt.
BR-116/SP. Pista Sul. Comarca de Itapecerica da Sena. no Municí io
de São Lourenço da Serra. que consta pertencer a ANTONIO KOC-A
e outros. com linha de divisa iniciada no ponto 01. de coordenadas
N=`l'366370.036260 e E==304589.11536l. constituida pelos segmentos
relacionados: segmento 01 - 02 - em linha reta com azimute
352°02'07". distância de 1.l2m: segmento 02 - 03 - em linha reta com
azimute 338°59'4‹i". distancia de 22.3-im; segmento 03 - 04 - em
linha reta com azimute 358°53'25". distância de 26.98m; segmento 04
- 05 - em linha reta com azimute l8°50'-19". distância de 16.52m:
segmento 05 - 06 - em linha reta com azimute 36°l‹l'27". distância de
13.84m: segmento 06 - 07 - em linha reta com azimute 53°54'36".
distância de 14.6lm: segmento 0? - 08 - em linha reta com azimute
73°5T'41". distância de 11.90m; segmento 08 - 09 ~ em linha reta com
azimute 90°30'56". distancia de l3.34m; se mento 09 - 10 - em linha
reta com azimute 110°15'-15". distância de lI0.09m: segmento 10 - 11
- em linha reta com azimute 21l°23'42". distância de 7.90m: seg-
mento 11 - 12 - em linha reta com azimute 210”-10'18". distância de
13.85m: segmento 12 - 13 - em linha reta com azimute 216”-11'16".
distância de 14.~16m; segmento 13 - 14 - em linha reta com azimute
19~i°~¬i-i'39". distância de 5.?4m: segmento 14 - 15 - em linha reta com
azimute 192°-12'58". distância de 2.57m; seglmento 15 - 16 ~ em linha
reta com azimute 211°09'58". distância de .29m; segmento 16 - 1 -
em linha reta com azimute 2l1°31'l5". distância de -l7.22m: e área

total de dois mil. quinhentos e cinquenta metros quadrados e très
decímetros quadrados: e

III - área 03. conforme planta nt* DE-06-116/SP-300-3
D03/001. situada no km 300+300m da Rodovia Régis Bittencourt.
BR-116/SP. Pista Norte. Comarca de Itapecerica da Serra. no 1\‹lu-
nici io de São Lourenço da Serra. que consta pertencer a HEIGO
HONDA e outros. com linha de divisa iniciada no ponto 01. de
coordenadas N=736626l.84966? e E=304615.-102427. constituída pe-
los segmentos relacionados: segmento 01 - 02 - em linha reta com
azimute 55°18'05". distancia de 1?.69m: segmento 02 - 03 - em linha
reta com azimute 5‹l°45'23". distância de 9.63m: segmento 03 - 0-1 -
em linha reta com azimute 66°4?'19". distância de l5.76m; segmento

04 - 05 - em linha reta com azimute 59°53'5‹i". distância de 6.5lm:
segmento 05 - 06 - em linha reta com azimute 46° 19'33". distância de
7.11m: segmento 06 - 07 - em linha reta com azimute 40°58'16".
distância e 8.75m: segmento 0? - 08 - em linha reta com azimute
~l0°l0'23". distância de 10.2?m: segmento 08 - 09 - em linha reta com
azimute 44°43'34". distância de i0.08m; segmento 09 - 10 - em linha
reta com azimute ‹i0°26'‹i2". distância de 9.1?m: segmento 10 - 11 -
em linha reta com azimute 39°18'09". distância de 9.71m; segmento
ll - 12 - em linha reta com azimute 3T°2?'l3". distância de 13.09m;
segmento 12 - 13 - em linha reta com azimute 33°5?'00". distância de
l3.97m: segmento 13 - 14 - em linha reta com azimute 35°25'18".
distância de 12.-18m: segmento 14 - 15 - em linha reta com azimute
33°56'05". distância de 10.23m: segmento 15 - 16 - em linha reta com
azimute 30°‹i1'10". distancia de l1.l3m: segmento 16 ~ 1? - em linha
reta com azimute 23°27'01". distância de 6.90m; se mento 17 - 18 -
em linha reta com azimute 19°l0'53". distancia de ll!.46m: segmento
18 - 19 - em linha reta com azimute l2°03'36". distância de 8.86m:
segmento 19 - 20 - em linha reta com azimute l0°17'06". distância de
l0.21m: segmento 20 - 21 - em linha reta com azimute l2°22`25".
distância de 8.28m: segmento 21 - 22 - em linha reta com azimute
10°59'l6". distância de 8.12m: se mento 22 - 23 ‹ em linha reta com
azimute 09°‹l5'16". distancia de 'lll,9«1m; se mento 23 - 2-1 - em linha
reta com azimute 04°04'29". distância de 2ll`›.00m: segmento 24 - 25 -
em linha reta com azimute 356°29'20". distância de 13.-lim: seg-

mento 25 - 26 - em linha reta com azimute 3l°02'21". distância de
l4.72m; segmento 26 - 27 - em linha reta com azimute 112°3-i'32".
distância de 3.83m: segmento 2? - 28 - em linha reta com azimute
116°11'55". distância de 11.65m: segmento 28 - 29 - em linha reta
com azimute 210°38'15". distância de 12.45m; se mento 29 - 30 - em
linha reta com azimute 207"^lT35". distância de %.92m; segmento 30
- 31 - em linha reta com azimute 201"-19'-16". distância de 7.29m:
segmento 31 - 32 - em linha reta com azimute 1T3°09'02". distância
de 6.57m: segmento 32 - 33 - em linha reta com azimute 186°18'26".
distância de 21.B6m; segmento 33 - 34 - em linha reta com azimute
175°19'02". distância de 20.26m: segmento 34 ~ 35 - em linha reta
com azimute 178°24'10". distância de 22.03m; segmento 35 - 36 - em
linha reta com azimute 188°57'5?". distância de 24.10m: segmento 36
- 37 - em linha reta com azimute 187°04'l9". distância de 25.32m:

segmento 37 - 38 - em linha reta com azimute 196°08'22". distância
de 19.65m; segmento 38 - 39 - em linha reta com azimute
206°l0'24 . distancia de 49.25m: segmento 39 - 40 - em linha reta
com azimute 220°25`l6". distância de 6.64m; segomento -10 - -il - em
linha reta com azimute 220'06'52". distância de .19m: stêgmento -ll
- 42 - em linha reta com azimute 235°~iT33". distância e 10.60m;
segmento -12 - 43 - em linha reta com azimute 256°31'~l7". distância
de 28.52m; segmento 43 -_ 44 - em linha reta com azimute
279°55'09". distancia de 20.5:›m; segmento -i‹l - 45 - em linha reta
com azimute 235°33'34". distância de 2l.0lm: se mento 45 - 46 - em
linha reta com azimute 298°l-i'55". distância de §.14m: segmento -16
- 1 - em linha reta com azimute 270°5~l'56". distância de 9.80m: e
área total de oito mil. trezentos e noventa e quatro metros quadrados
e oitenta e nove decimetros quadrados.

Att. 2“ Fica a Concessionária Autopista Régis Bittencourt
S.A. autorizada a promover. com recursos proprios. a desapropriação
das áreas de terrenos e benfeitorias de que trata o art. 1°. na forma da
legislação e regulamentos vigentes.

Parágrafo único. A expropriante ñca autorizada a invocar o
caráter de urgencia no processo de desapropriação de que trata o
caput. para ns tie imtssão na posse. nos termos do an. 15 do
Decreto-Lei n° 3.365. de 21 de junho de 1941.

Art. 3° A declaração de utilidade pública de que trata este
Decreto não exime a concessionária da previa obtençao dos licen-
ciamentos e do cumprimento das obrigaçoes junto às entidades am-
bientais e demais orgãos da administração pública, necessários a
efetivação das obras e atividades referidas no art. 1°.

Art. -1° Este Decreto entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

Brasilia. 25 de julho de 2012: 191" da Independência e 1242
da República.

MICHEL TEMER
Paulo Sergio Uliteira P.fts.sr›_s

MINISTÉRIO DAS RELAÇÕES EXTERIORES
DECRETO DE as DE JULHO DE zotz

O VICE-PRESIDENTE DA REPUBLICA. no exercicio do
cargo de PRESIDENTE DA REPUBLICA. usando da atribuição que
lhe confere o art. 84. caõut. inciso XXI. da Constituiäão. e na qua-
lidade de Grã-Mestra da rdem Nacional do Cruzeiro o Sul. resolve

ADMITIR

na Ordem Nacional do Cruzeiro do Sul. no grau de Grã-Cntz.
KYONGLIM CHOI. Embaixador Extraordinário e Plenipotenciãrio
da República da Coreia.

Brasilia. 25 de julho de 2012: 19l° da Independência e 12-1°
da República.

MICHEL 'l"E1\1ER
Rot» .‹Vnn‹*s Pinto .=\"‹›gttr'¡t';t

Presidência da República

DESPACHO DA PRESIDENTA DA REPÚBLICA
MENSAGEM

Ni* 342. de 24 de julho de 2012.(`l

Senhor Presidente do Senado Federal.

Comunico a Vossa Excelência que. nos termos do § 1° do an.
66 tia Constituição. decidi vetar parcialmente. por contrariedade ao
interesse publico. o Prtgeto de Lei ni' 2.057. de 2007 (n° 3/10 no
Senado Federal). que " ispõe sobre o processo e o julgamento co-
legiado em primeiro grau de jurisdição de crimes raticados por
organizações criminosas; altera o Decreto-Lei nfl 2.843. de 7 de de-
zembro de 19-10 - Código Penal. o Decreto-Lei n" 3.689. de 3 de
outubro de 1941 - Código de Processo Penal. e as Leis ni” 9.503. de
23 de setembro de 1997 - Código de Trânsito Brasileiro. e 10.826. de
22 de dezembro de 2003: e dá outras providencias".

Ouvido. o Ministerio da Justiça manifestou-se pelo veto ao
seguinte dispositivo:

 ° -
m 
t1n_pt:túctn..rl.:_1t:i

"§ 7” Não serão submetidos à alienação antecipada os bens
que a União, por intermédio do Ministério da Justiça. ou o Es-
tado. por Óígão que designar. indicarem para ser colocados sob
uso e custú ia de orgão público. preferencialmente envolvido na
operação de prevenção e repressão ao crime organizado."

Razãn_dn_utm
"A proibição da alienação antecipada dos bens sob o uso c a

custódia de Órgão público. ainda que sujeitos a qualquer rau de
deterioração ou depreciação. ou quando houver dillculdalde para
sua manutenção. desvirtua o objetivo daquela medida assecu-
ratória. que ti a preservação do valor dos bens."

Este documento pode ser verificado no endereço eletronico http://\.v\vw.in.gov.1x›'auertt'¡t:itht1el'|trnl. Documento assinado digitalmente conforme MP n' 2.200-2 de 2-1/08/2001. que institui a
pelo codigo Ol10l20l2072600003 Infraestmtura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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Essa. Senhor Prcsidcme. a razão que me levou a vciar o 
di,;posifivo acima mencionado do projeto cm causa. a qual orJ sub­
meio à elevada apreciação dos Senhores Membros do Congr~o 
Nacional. 

(-) Republicada por ler saido com incorreção no DOU de 25 de julho 
de 2012. Seção 1. pági na 7. 

DESPACHOS DO VICE-PRESIDENTE 
DA REPÚBLICA, NO EXERCÍCIO DO CARGO 

DE PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

MENSAGEM 

Nº 3-13. de 25 de julho de 20 12. Rcsrirulção ao Congresso Nacional 
de au1ógrafos do projcro de lei que. sancionado. se tr.msfonna na Lei 
nº 12.695, de 25 de Julho de 20 12. 

Nº 344 . de 25 de julho de 2012. 

Senhor Prc.,;idcn(c do Senado Federa l. 

Comunico a Vossa Excelência que, nos termos do§ 111 do art. 
66 da Consri1uiçào, decid i vciar parclalmcmc, por Inconstituciona­
lidade . o Projcrn de Lei no 278. de 2009 (nº 3. 754/12 na Câmara dos 
Depurados). que -Ahcra os arts. 132. 134, 135 e 139 da Lei n11 8.069, 
de 13 de Julho de 1990 (Estatuto da Criança e do Adolescen1e). para 
dispor sobre os Conselhos Tu1clares ". 

Ouvidos. o Minislérlo da Justiça e a Advocacia-Geral da 
União manifes1aram-se pelo veto ao seguinte dispositivo: 

• Art. 211 Para fins de unificação do processo de c.o;col ha prc­
visro no§ 111 do an . 139 da Lei nD 8.069. de 13 de Julho de 1990. 
deverão ser cumpridos os crilérios a serem dcílnidos cm lei. por 
proposra do Poder Execu1ivo. dentro de 90 (noventa) dias. · 

Ruào da ve ra· 

Essa, Senhor Presidente, a razão que me levou a verar o 

~~~f:s~i:~e!~~~a a;r:~~!~~~d~o~º s:~~~[:c..t~1~~u~/ d~uªbi;r~~ 
Nacional. 

GABINETE DE SEGURANÇA lNSTITUCIONAL 

Exposição de Mmivos lmcmlinls1erial 

N11 53. de 25 julho de 2012 (cm conj un10 com o Mlnislérlo da 
Defesa). Au1orlzo. Em 25 de julho de 2012. 

MIN ISTÉR IO OA DEFESA 

Exposição de Mo1 ivos 

N° 188. de 10 de Julho de 2012. Sobrevoo no 1erri1órlo nacional de 
aeronaves milllarcs estrangeiras. pcnenccmcs aos paiscs aba ixo re­
lacionados: 

1) RepUblica Bolivariana da Venezuela: 

• aeronave ripo FALCON 900. pencnccnte à Avtaçào Militar Bo-

~:~~~~\:1~1 :m~~~a~~'~ü~t;s sr ~~~t:r:~u~~r~I p:g~a%ãa~J!~ 
no mCs de junho de 2012: 

dia 29 • procede de Me ndoza. Argentina. e prossegue com destino a 
Mairiuetia. Venezuela. 

2) Es1ado Plurinacio na l da Bolívia: 

- aeronave 1ipo FALCON 900 EX. pcrrct1cenre à Força Aérea daquele 
pai.o;, cm miss;io de transporte do Presidente do Esrado Plurinaclonal 
da Bolívia, com a seguinte programação, no mCs de Julho de 2012: 

dia 4 - procede de La Paz. Bolívia, e prossegue corn dcs1lno a 
Maiquclla: e 

dia 6 procede de Maiquctia e prossegue com destino a La Paz. 

3) Es1ados Unidos da América: 

• aeronave tipo C- 40 (8- 737) . perrcncenre à Força Aérea daquele 
pai,;, cm missão de transporrc do Comandame do Comando Sul dos 
Es1ados Unidos da América. com a seguime programação. no mês de 
julho de 2012: 

dia 9 - procede de ~liam!. Es1ados Unidos da AmCrlca. e pousa cm 
Brasilia: 

dia 11 - deco la de Brasília. pousa cm São José dos Campos e rcwrna 
para Brnsilla: e 
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dia 12 • decola de Brasilia e prossegue com de~ino a Miami. 

- aeronave {ipo C- 37 A. perrcncenre à Guarda Costeira daquele pais. 
cm missão de 1ranspon e do Sccre1ário da Segurança Interna dos 
E.51adus Unidos da América. com a scgu imc programação. no mCS de 
julho de 2012: 

dia 10 - procede de Washing1on. Estados Unidos da AmCrica. e pousa 
cm Brasilia: 

dia 11 - decola de Brasilia. pousa cm Seio Pa ul o: e 

dia 12 • deco la de São Paulo e pros.,;cguc com destino a Santo 
Domingo. Rcpliblica Dominicana. 

4) Rcptib lica da Arge ntina: 

• aeronave tipo Hércu les KC- 130, pr.rrcnccmc ~ Força Aérea daquele 
pais. cm missão de lransporte de carga e ma1cria l bélico. com a 
seguinle progr-dmação, no mês de Ju lho de 2012: 

dia 10 - procede de EI Palomar, Argentina. pousa cm r-.-tanaus e 
pros..,;eguc com destino a Pano Princlpe , Haiti: e 

dia 15 • procede de Samo Domingo. pousa cm Manau~ e prossegue 
com destino a EI Paloma r. 

Homologo. Em 25 de Julho de 2012. 

N° 189, de 10 de Julho de 2012. Sobrevoo no rcrriwrio nac iona l de 
aeronaves mili1arcs es1rangcirao;, pencnccntcs aos países abaixo re­
lacionados: 

1) Repúb lica da Co lômbi a: 

. aeronave ripo E- 135. pcnenccn1e à Força Aérea daquele pais. cm 
missão de rranspone do Ministro das Relações Ex1eriorcs da Re ­
pública da Co lômbia , com a scguinre programa~·ão. no mCs de Junho 
de 2012: 

dia 21 - procede de Bogotá, Co lômbia. com destino a Assunção. 
Paraguai: e 

dia 22 - procede de Assunção, com des1ino a Bogmã: 

• aeronave 1ipo E- 135. pencncenle à Força Aérea daquele pais. cm 
missão de transponc da Chanceler da Rcplibllca da Colômbia. com a 
seguinie programação. no mês de junho de 2012: 

dia 23 • procede de Sanriago, Chile. com destino a Bogo1á; 

2) Reptiblica Orien1al do Uruguai: 

- aeronave tipo C- 120, pertencente à Força Aérea daquele pais. cm 
missão de 1ranspone do Presidente da Rcpllblica Oriental do Uruguai. 
com a scgu inrc programação. no mês de Junho de 2012: 

dia 22 - procede de Mon1cvidéu. Uruguai. pousa cm Pano Alegre e 
reiama para Mon1evidéu: 

3) República haliana: 

. aeronave ripo A- 319. pencncemc à Força Aérea daque le país. cm 
missão de transponc do Minisrro da Defesa da Rcptiblica ilaliana. 
com a seguinte programação. no mês de junho de 20 12: 

dia 24 - procede da Ilha do Sal. Cabo Verde. pou~ no Rio de Janeiro: e 

dia 26 • decola do Rio de Ja neiro. pousa cm Brasilla e prossegue com 
desti no à Ilha do Sa l: 

4) Estado Plurinaciona l da Bolívia: 

- aeronave 1ipo BOElNG B- 727- 200. penencente à Força ACrea 
daquele pa is. cm missão de rransponc passageiros. com a scguime 
programação. no mCs de junho de 2012: 

dia 26 • procede de Cobija, Bolívia, com destino a 1-iolguin. Cuba: e 

dia 27 • procede de Holguin, com dcsllno a Coblja : 

• aeronave tipo BOEING B- 727- 200. penenccnlc à Força Aêrea 
daque le pais. em missão de transponc passageiros. com a seguinte 
programação. no mês de junho de 2012: 

dia 28 • procede de CobiJa. Bolívia . com dcs1ino a Holguin. Cuba: e 

dia 29 . procede de Holguin. com dcs1ino a Cobija: e 

5) Repúb lica da Argenti na : 

- aeronave tipo A· 330. pcncncentc à Jordan Avlation, cm missão de 
transporte de tropa cm apoio à mi,;são de paz da Organização das 
Nações Unidas no Haiti. com a seguinte programação. no mês de 
junho de 2012: 

dia 28 • procede de Ezeiza. Argentina. com dc.slino a Pano Principc. 
Rcpliblica do Hai1i: procede de Maiquella. Venezue la. com dcs1i no a 
Ezeiza. 

Homologo. Em 25 de julho de 2012. 

Nª 191. de 11 de julho de 2012. Sobrevoo no território nacional de 
aeronaves mili1arcs es1rangeirao;, pertencentes aos pai!.CS abaixo re ­
lacionados: 

N' 144, quinta-fe ira. 26 de ju lho de 2012 

l) RepUbllca Bolivariana da Venezuela : 

- aeronave tipo C- 130. pcncncentc â Aviação Militar daquele pais. 
cm missão de 1ransporte de comitiva presidencial. com a ,;cguintc 
programação. no mCs de junho de 2012: 

dia 27 • proCL'Cfc de Malquc1la. Venezue la. com destino a Viru Viru, 
Bolivia; e 

dia 30 - procede de Viru Viru, com destino a Mairiue1ia . 

- aeronave tipo Boeing 737. 200. pcncnccnrc à Aviação Militar da­
quele país. cm missão de transporte do Alto Comando da Força Aêrca 
Venezuelana. com a ,;eguintc programação. nos meses de junho e 
julho de 2012: 

dia 29 de Junho • procede de Malqueria, com destino a Mcndoza. 
Argentina: e 

dia 1° de ju lho - procede de Mendoza. com dcsrino a Malquctia. 

2) Estado Plur inacio nal da Bolívia: 

- aeronave tipo 8- 200C (Bcechcraft) . pertencente â Força Aérea 
daquele pais. cm missão de transporte de pas..<;.ageiros. com a seguinte 
programação. no mês de junho de 2012: 

dia 28 • procede de LJ Paz. Bolívia. pousa cm Rio Branco: e 

dia 29 • decola de Rio Branco e prossegue com destino a Cohija. 
Bolívia. 

3) RepUblica Francesa: 

· aeronave lipo TRANSA LL C- 160. pcnenceme à Força Aérea da ­
quele país. cm missão de rransponc carga. com a seguimc progrn ­
mação. no mês de julho de 2012: 

dia 10 - procede de Dakar, Senegal. e pousa cm Fonaleza: e 

d ia 12 • deco la de Forwleza e prossegue com dcs1ino a Caicna , 
Guiana Francesa. 

Homologo. Em 25 de julho de 2012. 

N11 206. de 23 de Julho de 2012. Sobrevoo no 1crri1ório nacmnal de 
aeronave mililar estrangeira. pcnenccntc ao pais abaixo relacionado: 

RepUblica do Chile: 

- aeronave 1ipo B- 767. pcrrcnccntc à Força Aérea daquele pa is. cm 
missão de 1ransponc de carga perigosa . conforme a seguinte pro­
gramação. no mês de julho de 2012: 

dia 15 - procede de Samlago. Chile. com dc.,;1ino a Zarngoza. Espanha: 

dia 19 • procede de Zaragoza e pousa cm Naial: e 

dia 20 - derola de Naial com dcs1lno a lquique. Ch il e. 

Homologo. Em 25 de Julho de 2012 . 

N° 207. de 23 de Julho de 2012. Sobrevoo no rcrritório nacional de 
aeronaves militares estrangeiras. pcrlcncemes aos países abaixo re­
lacionados: 

1) Repúb lica Bolivariana da Venezuela : 

• aeronave 1ipo FALCON 50. pertencente à Aviação Mili1ar daquele 
país. cm missão de 1ransponc do Prcsiden1c da República Bolivariana 
da Venezuela. com a scguime progr-dmação. no mês de julho de 2012: 

dia 13 - procede de Maiqumia. Venezuela. com deslino a Viru Viru , 
Bolivia ; e 

dia 14 • procede de Viru Viru. com des1ino a Maiqur1ia : 

2) RepUblica Oriental do Uruguai: 

• aeronave tipo C- 120. pcrrcnccnte à Força Aérea daquele pais. cm 
mis..o;ão de traslado para manurcnção, com a seguimc programação. no 
mCs de julho de 20 12: 

dia 16 - procede de Momcvidéu. Urugua i. e pousa cm Pano Alegre. 
onde pennancccrá aré o término da manutenção: e 

• aeronave ripo C- 310, pertencente à Força Aérea daquele pais. crn 
missão de rranspunc de passageiros. com a seguinte programação. no 
mês de julho de 2012 : 

dia 16 • procede de Mon1cvidéu. Uruguai. pousa cm Pano Alegre e 
retoma para Montcvldéu: 

3) Es1ados Unidos da A mérica: 

• aeronave tipo BE- 20. pcncnccnrc à Força Aérea daquele pais, cm 
missão de voo de experWncia. com a seguinic programação. no ml'•_, 
de julho de 2012: 

dia 19 • decola de Brn,;í\i;1, pousa cm Caldas Novas e re1oma para 
Brasília: 

Es1c documento pode ser verificado no endereço cle1n)nku h11p://www.in.gov.oo'auen1icitbcx!.hnnl. 
pelo código 00012012072600004 

Documcnro assinado digitalmcmc conforme MP n' 2.200-2 de 24/08/200 1, que i11s1l1ui a 
ínfracstrurura ele Chave.o; Pllhlicas Brasile ira - !CP-Brasil. 
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Essa. Senhor Presidente. a razão que me levou a vetar o
dispositivo acima mencionado do projeto em causa. a qual ora sub-
meto ã elevada apreciação dos Senhores Membros do Congresso
Nacional.

(") Republicada por ter saido com incorreçâo no DOU de 25 de julho
de 2012. Seção 1. página 7.

DESPACHOS DO VICE-PRESIDENTE
DA REPUBLICA. NO EXERCÍCIO DO CARGO

DE PRESIDENTE DA REPUBLICA
MENSAGEM

N” 343. de 25 de julho de 2012. Restituição ao Congresso Nacional
de autógrafos do projeto de lei que. sancionado. se transforma na Lei
n° 12.695. de 25 de julho de 2012.

N° 344. de 25 de julho de 2012.

Senhor Presidente do Senado Federal.

Comunico a Vossa Exceléncia que. nos termos do § li' do art.
66 da Constituição. decidi vetar parcialmente. por inconstituciona-
lidade. o Projeto de Lei ni* 278. de 2009 (n° 3.754/12 na Câmara dos
Deputados). que "Altera os arts. 132. 134. 135 e 139 da Lei tt* 8.069.
de 13 de julho de 1990 (Estatuto da Criança e do Adolescente). para
dispor sobre os Conselhos Tutelares".

Ouvidos. o Ministério da Justiça e a Advocacia-Geral da
União manifestaram-se pelo veto ao seguinte dispositivo:

At:t_2°

"An. 2° Para ñns de unificação do processo de escolha pre-
visto no § 1° do art. 139 da Lei nfl 8.069. de 13 de julho de 1990.
deverão ser cumpridos os critérios a serem definidos em lel. por
proposta do Poder Executivo. dentro de 90 (noventa) dias."

Razñn_dn_\tet.o;

"Ao impor ao Poder Executivo a obrigação de propor le-
gislação em determinado prazo. o dispositivo desrespeitou ocprin-
cipio da separação dos poderes. previsto no art. 2°. da ons-
rituição."

Essa. Senhor Presidente. a razão que me levou a vetar o
dispositivo acima mencionado do projeto em causa. a qual ora sub-
meto a elevada apreciação dos Senhores Membros do Congresso
Nacional.

GABINETE DE SEGURANÇA INSTITUCIONAL

Exposição de Motivos lntemiinisterial

N" 53. de 25 julho de 2012 (em conjunto com o Ministério da
Defesa). Autorizo. Em 25 de julho de 2012.

MINISTÉRIO DA DEFESA

Exposição de Motivos

N" 188. de 10 de julho de 2012. Sobrevoo no território nacional de
aeronaves militares estrangeiras. pertencentes aos paises abaixo re-
Iacionados:

1) República Bolivariana da Venezuela:

- aeronave tipo FALCON 900. pertencente à Aviação Militar Bo-
livariana. em missão de trans orte do Secretário- Geral da União de
Nações Sul- Americanas - UFIASUL com a seguinte programação.
no mes de junho de 2012:
dia 29 - procede de Mendoza. Argentina. e prossegue com destino a
Maiquetla. Venezuela.

2) Estado Plurinaclonal da Bolivia:

- aeronave tipo FALCON 900 EX. pertencente à Força Aérea daquele
pais. em missão de transporte do Presidente do Estado Plurinaclonal
da Bolívia. com a seguinte programação. no mês de julho de 2012:
dia 4 - procede de La Paz. Bolivia. e prossegue com destino a
Maiquetla: e
dia 6 - procede de Maiquetia e prossegue com destino a La Paz.

3) Estados Unidos da América:

- aeronave tipo C- 40 (B- 737) . pertencente à Força Aérea daquele
pais. em missão de transporte do Comandante do Comando Sul dos
Estados Unidos da América. com a seguinte programação. no mes de
julho de 2012:
dia 9 - procede de Miami. Estados Unidos da America. e pousa em
Brasília;
dia ll - decola de Brasilia. pousa em São José dos Campos e retorna
para Brasilia: e

dia 12 - decola de Brasilia e prossegue com destino a Miami.

- aeronave tipo C- 37 A. pertencente à Guarda Costeira daquele país.
em missão de transporte do Secretário da Segurança Intema dos
Estados Unidos da América. com a seguinte programação. no mes de
julho de 2012:
dia 10 - procede de Washington. Estados Unidos da America. e pousa
em Brasilia:
dia ll - decola de Brasilia. pousa em São Paulo: e
dia 12 - decola de São Paulo e prossegue com destino a Santo
Domingo. República Dominicana.

4) República da Argentina:

- aeronave tipo Hércules KC- 130. pertencente ã Força Aérea daquele
país. em missão de transporte de carga e material bélico. com a
seguinte programação. no més de julho de 2012:
dia 10 - procede de El Palomar. Argentina. pousa em Manaus e
prossegue com destino a Porto Principe. Haiti: e
dia 15 - procede de Santo Domingo. pousa em Manaus e prossegue
com destino a El Palomar.

Homologo. Em 25 de julho de 2012.

Ni* 189. de 10 de julho de 2012. Sobrevoo no tenirorio nacional de
aeronaves militares estrangeiras. pertencentes aos paises abaixo re-
Iacionados:

1) República da Colômbia:

- aeronave tipo E- 135. pertencente ã Força Aérea daquele pais. em
missão de transporte do Ministro das Relações Exteriores da Re-
pública da Colombia. com a seguinte programação. no mes de junho
de 2012:
dia 21 - procede de Bogotá. Colombia. com destino a Assunção.
Paraguai: e
dia 22 - procede de Assunção. com destino a Bogotá:

- aeronave tipo E- 135. ertencente à Força Aérea daquele pais. em
missão de transporte da Chanceler da República da Colombia. com a
seguinte programação. no més de junho de 2012:
dia 23 - procede de Santiago. Chile. com destino a Bogotá:

2) República Oriental do Uruguai:

- aeronave tipo C- 120. pertencente ã Força Aérea daquele pais. em
missão de transporte do Presidente da República Oriental do Untguai.
com a seguinte programação. no mês de junho de 2012:
dia 22 - procede de Montevidéu. Uruguai. pousa em Porto Alegre e
retoma para Montevidéu:

3) República Italiana:

- aeronave tipo A- 319. pertencente a Força Aérea daquele país. em
missão de transporte do Ministro da Defesa da República Italiana.
com a seguinte programação. no mês de junho de 2012:
dia 24 - procede da Ilha do Sal. Cabo Verde. pousa no Rio de Janeiro: e
dia 26 - decola do Rio de Janeiro. pousa em Brasília e prossegue com
destino ã llha do Sal:

4) Estado Pltuínacional da Bolivia:

- aeronave tipo BOEING B- 727- 200. pertencente it Força Aérea
daquele país. em missão de transporte passageiros. com a seguinte
programação. no mes de junho de 2012:
dia 26 - procede de Cobija. Bolivia. com destino a Holguin. Cuba: e
dia 27 - procede de Holguin. com destino a Cobija:

- aeronave tipo BOEING B- 727- 200. pertencente ã Força Aérea
daquele país. em missão de transporte passageiros. com a seguinte
programação. no mês de junho de 2012:

dia 28 - procede de Cobija. Bolívia. com destino a Holguin. Cuba; e
dia 29 - procede de Holguin. com destino a Cobija: e

5) República da Argentina:

- aeronave tipo A- 330. pertencente a Jordan Aviation. em missão de
transporte de tropa em apoio ã missão de paz da Organização das
Nações Unidas no Haiti. com a seguinte programação. no més de
junho de 2012:
dia 28 - procede de Ezeiza. Argentina. com destino a Porto Principe.
República do Haiti; procede de hflaiquetia. Venezuela. com destino a
Ezeiza.

Homologo. Em 25 de julho de 2012.

Nf* 191. de ll de julho de 2012. Sobrevoo no territorio nacional de
aeronaves militares estrangeiras. pertencentes aos países abaixo re-
lacionados:

N° 144. quinta-feira. 26 dejulho de 2012

1) República Bolivariana da Venezuela:

- aeronave tipo C- 130. pertencente ã Aviação .\‹1ilitar daquele país.
em missão de transporte de comitiva presidencial. com a seguinte
programação. no mês de junho de 2012:
dia 27 - procede de Malquetia. Venezuela. com destino a Viru Viru.
Bolivia; e

dia 30 - procede de Vini Vim. com destino a Maiquetia.
- aeronave tipo Boeing 737- 200. pertencente ã Aviação Militar da-
quele pais. em mlssão de transporte do Alto Comando da Força Aérea
Venezuelana. com a seguinte programação. nos meses de junho e
julho de 2012:

dia 29 de junho - procede de Malquetia. com destino a Mendoza.
Argentina: e
dia 1° de julho - procede de Mendoza. com destino a Malquetia.

2) Estado Plurinacional da Bolívia:

- aeronave tipo B- 200C (Beechcraft) _ pertencente ã Força Aérea
daquele pais. em missão de transporte de passageiros. com a seguinte
programação. no mês de junho de 2012:
dia 28 - procede de La Paz. Bolivia. pousa em Rio Branco: e
dia 29 - decola de Rio Branco e prossegue com destino a Cobija.
Bolívia.

3) República Francesa:

- aemnave tipo TRANSALL C- 160. pertencente à Força Aérea da-
quele pais. em missão de transporte carga. com a seguinte progra-
mação. no més de julho de 2012:
dia 10 - procede de Dakar. Senegal. e pousa em Fortaleza: e
dia 12 - decola de Fortaleza e prossegue com destino a Caiena.
Guiana Francesa.

Homologo. Em 25 de julho de 2012.

N” 206. de 23 de julho de 2012. Sr›brevoo no território nacional de
aeronave militar estrangeira. pertencente ao pais abaixo relacionado:

República do Chile:

- aeronave tipo B- 767, pertencente a Força Aérea daquele pais. em
missão de transporte de carga perigosa. conforme a seguinte pro-
gramação. no més de julho de 2012:
dia 15 - procede de Santiago. Chile. com destino a Zaragoza. Espanha;
dia 19 - procede de Zaragoza e pousa em Natal; e
dia 20 - decola de Natal com destino a lquique. Chile.

Homologo. Em 25 de julho de 2012.

N" 207. de 23 de julho de 2012. Sobrevoo no territorio nacional de
aeronaves militares estrangeiras. pertencentes aos paises abaixo re-
Iacionados:

1) República Bolivariana da Venezuela:

- aeronave tipo FALCON 50. pertencente ã Aviação Militar daquele
pais. em missão de transporte do Presidente da República Bolivariana
da Venezuela. com a seguinte programação. no mês de julho de 2012:

dia 13 - procede de â\/1aiquetia_ Venezuela. com destino a Viru Viru.
Bolivia; e
dia 14 - procede de Viru Viru. com destino a Maiquetia:

2) República Oriental do Uruguai:

- aeronave tipo C- 120. pertencente a Força Aérea daquele pais. em
missão de traslado para manutenção. com a seguinte programação. no
mês de julho de 2012:

dia 16 - procede de Montevidéu. Uruguai. e pousa em Porto Alegre.
onde permanecerá até o término da manutenção: e
- aeronave tipo C- 310. pertencente ã Força Aérea daquele pais. em
missão de transporte de passageiros. com a seguinte programação. no
mês de julho de 2012:

dia 16 - procede de Montevidéu. Uruguai. pousa em Porto Alegre e
retoma para Montevidéu;

3) Estados Unidos da América:

- aeronave tipo BE- 20. pertencente a Força Aérea daquele pais. em
missão de voo de experiencia. com a seguinte programação. no mês
de julho de 2012:

dia 19 - decola de Brasilia. pousa em Caldas Novas e retoma para
Brasília;

Este rlocumento pode ser verificado no endereço eletronico http://w\vw.in.gt1v.bt/zutsticithtielimtl. Documento assinado digitalmente conforme MP ni 2.200-2 de 24/08/2001. que institui a
pelo código 00012012072600004 Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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Mensagem nQ 342 

Senhor Presidente do Senado Federal, 

Comunico a Vossa Excelência que, nos tennos do § 1 Q do art. 66 da Constituição, 
decidi vetar parcialmente, por contrariedade ao interesse público, o Projeto de Lei nQ 2.057, de 
2007 (nQ 3/1 O no Senado Federal), que "Dispõe sobre o processo e o julgamento colegiado em 
primeiro grau de jurisdição de crimes praticados por organizações criminosas; altera o Decreto­
Lei nQ 2.848, de 7 de dezembro de 1940 - Código Penal, o Decreto-Lei nQ 3.689, de 3 de outubro 
de 1941 - Código de Processo Penal, e as Leis n~ 9.503, de 23 de setembro de 1997 - Código de 
Trânsito Brasileiro, e 10.826, de 22 de dezembro de 2003; e dá outras providências". 

Ouvido, o Ministério da Justiça manifestou-se pelo veto ao seguinte dispositivo: 

§ 7º do art. 144-A do Decreto-Lei nº 3.689, de 3 de outubro de 1941 - Código 
de Processo Penal, acrescido pelo art. 5° do projeto de lei 

"§ 7Q Não serão submetidos à alienação antecipada os bens que a União, por 
intennédio do Ministério da Justiça, ou o Estado, por órgão que designar, indicarem 
para ser colocados sob uso e custódia de órgão público, preferencialmente envolvido na 
operação de prevenção e repressão ao crime organizado." 

Razão do veto: 

"A proibição da alienação antecipada dos bens sob o uso e a custódia de órgão 
público, ainda que sujeitos a qualquer grau de deterioração ou depreciação , ou quando 
houver dificuldade para sua manutenção, desvirtua o objetivo daquela medida 
assecuratória, que é a preservação do valor dos bens." 

Congresso 1'-Jacionc 
Secretaria de Coordenaçãc 
Legislativa do Congresso 1'-.ac:.::ina1 

V~ _nº -2-f I r:::JOI ~ 
Fls. 0 .3 Rubrica: ___ -G-_ 
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Mensagem ng 342

Senhor Presidente do Senado Federal,

Comunico a Vossa Excelência que, nos termos do § 19 do art. 66 da Constituição,
decidi vetar parcialmente, por contrariedade ao interesse público, o Projeto de Lei ng 2.057, de
2007 (ng 3/10 no Senado Federal), que “Dispõe sobre o processo e o julgamento colegiado em
primeiro grau de jurisdição de crimes praticados por organizações criminosas; altera o Decreto-
Lei ng 2.848, de 7 de dezembro de 1940 - Código Penal, o Decreto-Lei ng 3.689, de 3 de outubro
de 1941 - Código de Processo Penal, e as Leis nfi 9.503, de 23 de setembro de 1997 - Código de
Trânsito Brasileiro, e 10.826, de 22 de dezembro de 2003; e da outras providências”.

Ouvido, o Ministério da Justiça manifestou-se pelo veto ao seguinte dispositivo:

§ 7° do art. 144-A do Decreto-Lei n° 3.689, de 3 de outubro de 1941 - Código
de Processo Penal, acrescido pelo art. 5° do projeto de lei

79 Não serão submetidos à alienação antecipada os bens que a União, por
intermédio do Ministério da Justiça, ou o Estado, por órgão que designar, indicarem
para ser colocados sob uso e custódia de órgão público, preferencialmente envolvido na
operação de prevenção e repressão ao crime organizado.”

Razão do veto:

“A proibição da alienação antecipada dos bens sob o uso e a custódia de órgão
público, ainda que sujeitos a qualquer grau de deterioração ou depreciação, ou quando
houver dificuldade para sua manutenção, desvirtua o objetivo daquela medida
assecuratória, que é a preservação do valor dos bens.” , , _ 1
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Essa, Senhor Presidente, a razão que me levou a vetar o dispositivo acuna 
mencionado do projeto em causa, a qual ora submeto à elevada apreciação dos Senhores 
Membros do Congresso Nacional. 

Brasília, 24 de julho de 2012. 

v c,ngresso .J;.;1..11 ··" 

Secretarie de Coordenação 
Legislativa do Congresso 1 _1 :;..;,n , 

V~, nº ~j / ~//~ 
Fls. __ 1)_4 _ ~ubrica:_ ~~-

Q

,;\

2

Essa, Senhor Presidente, a razão que me levou a vetar o dispositivo acima
mencionado do projeto em causa, a qual ora submeto à elevada apreciação dos Senhores
Membros do Congresso Nacional.

Brasília, 24 de julho de 2012.

t.«cff'ig|':.›:Sêàf.1~ . -.Ju _;-1
Secretaria de Coordeziaçëic
Legislativa do Congresso z~.z..‹:×..--"z..
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Dispõe sobre o processo e o julgamento 
colegiado em primeiro grau de jurisdi­
ção de crimes praticados por organiza­
ções criminosas; altera o Decreto-Lei 
n º 2.848, de 7 de dezembro de 1940 -
Código Penal, o Decreto-Lei n º 3.689, 
de 3 de outubro de 1941 - Código de 
Processo Penal, e as Leis n º s 9.503, 
de 23 de setembro de 1997 - Código de 
Trânsito Brasileiro, e 10.826, de 22 
de dezembro de 2003; e dá outras pro­
vidências. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1 º Em processos ou procedimentos que tenham por 

objeto crimes praticados por organizações criminosas, o juiz 

poderá decidir pela formação de colegiado para a prática de 

qualquer ato processual, especialmente: 

I - decretação de prisão ou de medidas assecurató­

rias; 

II - concessão de liberdade provisória ou revogação 

de prisão; 

III - sentença; 

IV - progressão ou regressão de regime de cumprimento 

de pena; 

V - concessão de liberdade condicional; 

VI - transferência de preso para estabelecimento pri­

sional de segurança máxima; e 

VII - inclusão do preso no regime disciplinar dife­

renciado. 

§ 1 º O juiz poderá instaurar o colegiado, indicando 

os motivos e as circunstâncias que acarretam risco à sua inte­

gridade física em decisão fundamentada, 

nhecimento ao órgão correicional. 

Q?‹~°" «stQ»
óficšñgg "o-w c

§`t§¡§§9¿& âçj 1 _ Dispõe sobre o processo e o julgamento
colegiado em primeiro grau de jurisdi-
ção de crimes praticados por organiza-s°'Q,,×›* ,,‹z-*',, `

l>°'~"-U1' Q ções criminosas; altera o Decreto-Lei
V 11° 2.848, de 7 de dezembro de 1940 -
\ Código Penal, o Decreto-Lei n° 3.689,

` \ de 3 de outubro de 1941 - Código de
`_\ Processo Penal, e as Leis n°s 9.503,
E de 23 de setembro de 1997 - Código de
\ Trânsito Brasileiro, e 10.826, de 22

de dezembro de 2003; e dá outras pro-
vidências.

O CONGRESSO NACIONAL decreta:

Art. 1° Em processos ou procedimentos que tenham por

objeto crimes praticados por organizações criminosas, o juiz

poderá decidir pela formação de colegiado para a prática de

qualquer ato processual, especialmente:

I - decretação de prisão ou de medidas assecurató-

rias;

II - concessão de liberdade provisória ou revogação

de prisão;

III - sentença;

IV - progressão ou regressão de regime de cumprimento

de pena;

V - concessão de liberdade condicional;

VI - transferência de preso para estabelecimento pri-

sional de segurança máxima; e

VII - inclusão do preso no regime disciplinar dife-

renciado.

§ 1? (D juiz poderá instaurar ca colegiado, indicando

os motivos e as circunstâncias que acarretam risco ã sua inte-

gridade física em decisão fundamentada, da qual será dado co-
¡ A ou 1 1 H -- ` ¡¡_a_"nhecimento ao orgao correicional. bongfñaš :àFaç`2i({.rdena¢m,j-_z-_;. ¬_,z .F _' rw _.__1. '-I
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§ 2 º O colegiado será formado pelo juiz do processo e 

por 2 (dois) outros juízes escolhidos por sorteio eletrônico 

dentre aqueles de competência criminal em exercício no primei­

ro grau de jurisdição. 

§ 3 º A competência do colegiado limita-se ao ato para 

o qual foi convocado. 

§ 4 º As reuniões poderão ser sigilosas sempre que 

houver risco de que a publicidade resulte em prejuízo à eficá­

cia da decisão judicial. 

§ 5 º A reunião do colegiado composto por juízes domi­

ciliados em cidades diversas poderá ser feita pela via eletrô­

nica. 

§ 6 º As decisões do colegiado, devidamente fundamen­

tadas e firmadas, sem exceção, por todos os seus integrantes, 

serão publicadas sem qualquer referência a voto divergente de 

qualquer membro. 

§ 7 º Os tribunais, no âmbito de suas competências, 

expedirão normas regulamentando a composição do colegiado e os 

procedimentos a serem adotados para o seu funcionamento. 

Art. 2 º Para os efeitos desta Lei, considera-se orga ­

nização criminosa a associação, de 3 (três) ou mais pessoas, 

estruturalmente ordenada e caracterizada pela divisão de tare­

fas, ainda que informalmente, com objetivo de obter, direta ou 

indiretamente, vantagem de qualquer natureza, mediante a prá­

tica de crimes cuja pena máxima seja igual ou superior a 4 

(quatro) anos ou que sejam de caráter transnacional. 

Art. 3 º Os tribunais, no âmbito de suas competências, 

são autorizados a tomar medidas para reforçar a segurança dos 

prédios da Justiça, especialmente: 
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§ 2° O colegiado será formado pelo juiz do processo e

LI.. C I-¡\ N (D U!por 2 (dois) outros escolhidos por sorteio eletrônico

dentre aqueles de competência criminal em exercício no primei-

ro grau de jurisdição.

§ 3° A competência do colegiado limita-se ao ato para

o qual foi convocado.

§ 4° As reuniões poderão ser sigilosas sempre que

(D Hi |-I. O Qhhouver risco de que a publicidade resulte em prejuízo â -

cia da decisão judicial.

§ 5° A reunião do colegiado composto por ízes domi-L_1. C

ciliados em cidades diversas poderá ser feita pela via eletrô-

nica.

§ 6° As decisões do colegiado, devidamente fundamen-

tadas e firmadas, sem exceção, por todos os seus integrantes,

serão publicadas sem qualquer referência a voto divergente de

qualquer membro.

§ 7° Os tribunais, no âmbito de suas competências,

expedirão normas regulamentando a composição do colegiado e os

procedimentos a serem adotados para o seu funcionamento.

Art. 2° Para os efeitos desta Lei, considera-se orga-

nização criminosa a associação, de 3 (três) ou mais pessoas,

estruturalmente ordenada e caracterizada pela divisão de tare-

fas, ainda que informalmente, com objetivo de obter, direta ou

indiretamente, vantagem de qualquer natureza, mediante a prá-

tica de crimes cuja pena máxima seja igual ou superior a 4

(quatro) anos ou que sejam de caráter transnacional.

Art. 3° Os tribunais, no âmbito de suas competências,

são autorizados a tomar medidas para reforçar a segurança dos

prédios da Justiça, especialmente:
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I - controle de acesso, com identificação, aos seus 

especialmente aqueles com varas criminais, ou às 

áreas dos prédios com varas criminais; 

II instalação de câmeras de vigilância nos seus 

prédios, especialmente nas varas criminais e áreas adjacentes; 

III - instalação de aparelhos detectores de metais, 

aos quais se devem submeter todos que queiram ter acesso aos 

seus prédios, especialmente às varas criminais ou às respecti­

vas salas de audiência, ainda que exerçam qualquer cargo ou 

função pública, ressalvados os integrantes de missão policial, 

a escolta de presos e os agentes ou inspetores de segurança 

próprios. 

Art. 4 ° O art. 91 do Decreto-Lei n º 2.848, de 7 de 

dezembro de 1940 - Código Penal, passa a vigorar acrescido dos 

seguintes§§ 1 º e 2 º: 

"Art. 91 ................................. . 

§ 1 ° Poderá ser decretada a perda de bens 

ou valores equivalentes ao produto ou provei to do 

crime quando estes não forem encontrados ou quando se 

localizarem no exterior. 

§ 2 º Na hipótese do§ 1 ° , as medidas asse­

curatórias previstas na legislação processual poderão 

abranger bens ou valores equivalentes do investigado 

ou acusado para posterior decretação de perda."(NR) 

Art. 5 º O Decreto-Lei n º 3.689, de 3 de outubro de 

1941 - Código de Processo Penal, passa a vigorar acrescido do 

seguinte art. 144-A: 

"Art. 144-A. O juiz determinará a alienação 

antecipada para preservação do valor dos bens sempre 

que estiverem sujeitos a qualquer grau de deteriora­
Congresso Nacional 
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I - controle de acesso, com identificação, aos seus

prédios, especialmente aqueles com. varas criminais, ou às

áreas dos prédios com varas criminais;

II - instalação de câmeras de vigilância nos seus

prédios, especialmente nas varas criminais e áreas adjacentes;

III - instalação de aparelhos detectores de metais,

aos quais se devem submeter todos que queiram ter acesso aos

seus prédios, especialmente às varas criminais ou às respecti-

vas salas de audiência, ainda que exerçam qualquer cargo ou

função pública, ressalvados os integrantes de missão policial,

a escolta de presos e os agentes ou inspetores de segurança

próprios.

Art. 4° O art. 91 do Decreto-Lei n° 2.848, de 7 de

dezembro de 1940 - Código Penal, passa a vigorar acrescido dos

seguintes §§ 1° e 2°:

“Art. 91. .................................

§ 1° Poderá ser decretada a perda de bens

ou valores equivalentes ao produto ou proveito do

crime quando estes não forem encontrados ou quando se

localizarem no exterior.

§ 2° Na hipótese do § 1°, as medidas asse-

curatórias previstas na legislação processual poderão

abranger bens ou valores equivalentes do investigado

ou acusado para posterior decretação de perda."(NR)

Art. 5° O Decreto-Lei n° 3.689, de 3 de outubro de

1941 - Código de Processo Penal, passa a vigorar acrescido do

seguinte art. 144-A:

\ “Art. 144-A. O juiz determinará a alienação

antecipada para preservação do valor dos bens sempre

que estiverem sujeitos a qualquer grau de deteriora-
`¬ `I S5('_) ;'*laClOÍ`:'<:z" _
.JC ngffi . ñ A ñ'.v:_,`Ç__n2C:ã,`.`

_ , .- i V 'i _ _ -" 3f\V',›.” 'Í' I ls 'af' I .
'°\ z ' ' ¬ `~

xbí ,T. ,eg



4 

ção ou depreciação, ou quando houver dificuldade para 

sua manutenção. 

§ 1 ° O leilão far-se-á preferencialmente 

por meio eletrônico. 

§ 2 º Os bens deverão ser vendidos pelo va­

lor fixado na avaliação judicial ou por valor maior. 

Não alcançado o valor estipulado pela administração 

judicial, será realizado novo leilão, em até 10 (dez) 

dias contados da realização do primeiro, podendo os 

bens ser alienados por valor não inferior a 80 % (oi­

tenta por cento) do estipulado na avaliação judicial. 

§ 3º O produto da alienação ficará deposi­

tado em conta vinculada ao juízo até a decisão final 

do processo, procedendo-se à sua conversão em renda 

para a União, Estado ou Distrito Federal, no caso de 

condenação, ou, no caso de absolvição, à sua devolu­

ção ao acusado. 

§ 4 º Quando a indisponibilidade recair so­

bre dinheiro, inclusive moeda estrangeira, títulos, 

valores mobiliários ou cheques emitidos como ordem de 

pagamento, o juízo determinará a conversão do numerá­

rio apreendido em moeda nacional corrente e o depósi ­

to das correspondentes quantias em conta judicial. 

§ 5 º No caso da alienação de veículos, em­

barcações ou aeronaves, o juiz ordenará à autoridade 

de trânsito ou ao equivalente órgão de registro e 

controle a expedição de certificado de registro e li­

cenciamento em favor do arrematante, ficando este li­

vre do pagamento de multas, encargos e tributos ante­

riores, sem prejuízo de execução fiscal em relação ao 

antigo proprietário . 
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S<>r • -11?.,adlio 

,.`

4

ção ou depreciação, ou quando houver dificuldade para

sua manutenção.

§ 1° O leilão far-se-á preferencialmente

por meio eletrônico.

§ 2° Os bens deverão ser vendidos pelo va-

lor fixado na avaliação judicial ou por valor maior.

Não alcançado c› valor estipulado pela administração

judicial, será realizado novo leilão, em até 10 (dez)

dias contados da realização do primeiro, podendo os

bens ser alienados por valor não inferior a 80% (oi-
ítenta por cento) do estipulado na avaliaçao judicial.

§ 3° O produto da alienação ficará deposi-

1.1. C-' l-'\ N O
Átado em conta vinculada ao até a decisao final

do processo, procedendo-se à sua conversão em renda

para a União, Estado ou Distrito Federal, no caso de

condenação, ou, no caso de absolvição, à sua devolu-

ção ao acusado.

§ 4° Quando a indisponibilidade recair so-

bre dinheiro, inclusive moeda estrangeira, títulos,

P- 1-' |-I. QM H |...I. O C0valores mob ou cheques emitidos como ordem de

t_|. G l-'\ N Opagamento, o determinará a conversão do numerá-

rio apreendido em moeda nacional corrente e o depósi-

to das correspondentes quantias em conta judicial.

§ 5° No caso da alienação de veículos, em-

LJ. C-' |.|. Nbarcações ou aeronaves, o ordenará à autoridade

de trânsito ou ao equivalente órgão de registro e

controle a expedição de certificado de registro e li-

cenciamento em favor do arrematante, ficando este li-

vre do pagamento de multas, encargos e tributos ante-

riores, sem prejuízo de execução fiscal em relação ao
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§ 6º O valor dos títulos da dívida pública, 

das ações das sociedades e dos títulos de crédito ne­

gociáveis em bolsa será o da cotação oficial do dia, 

provada por certidão ou publicação no órgão oficial. 

§ 7º Não serão submetidos à alienação ante­

cipada os bens que a União, por intermédio do Minis­

tério da Justiça, ou o Estado, por órgão que desig­

nar, indicarem para ser colocados sob uso e custódia 

de órgão público, preferencialmente envolvido na ope­

ração de prevenção e repressão ao crime organizado." 

Art. 6º O art. 115 da Lei nº 9.503, de 23 de setembro 

Código de Trânsito Brasileiro, passa a vigorar 

acrescido do seguinte§ 7 º : 

"Art. 115. 

§ 7º Excepcionalmente, mediante autorização 

específica e fundamentada das respectivas corregedo­

rias e com a devida comunicação aos órgãos de trânsi­

to competentes, os veículos utilizados por membros do 

Poder Judiciário e do Ministério Público que exerçam 

competência ou atribuição criminal poderão temporari­

amente ter placas especiais, de forma a impedir a 

identificação de seus usuários específicos, na forma 

de regulamento a ser emitido, conjuntamente, pelo 

Conselho Nacional de Justiça - CNJ, pelo Conselho Na­

cional do Ministério Público - CNMP e pelo Conselho 

Nacional de Trânsito - CONTRAN."(NR) 

Art. 7 º O art. 6º da Lei nº 10.826, de 22 de dezembro 

de 2003, passa a vigorar acrescido do seguinte inciso XI: 

''Art. 6 º ..............••• • •••••••••••• • ••• 
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§ 6° O valor dos títulos da dívida pública,

das ações das sociedades e dos títulos de crédito ne-

gociáveis em bolsa será o da cotação oficial do dia,

provada por certidão ou publicação no órgão oficial.

§ 7° Não serão submetidos à alienação ante-

cipada os bens que a União, por intermédio do Minis-

tério da Justiça, ou o Estado, por órgão que desig-

nar, indicarem para ser colocados sob uso e custódia

de órgão público, preferencialmente envolvido na ope-

ração de prevenção e repressão ao crime organizado.”

Art. 6° O art. 115 da Lei n° 9.503, de 23 de setembro

- Código de Trânsito Brasileiro, passa a vigorar

do seguinte § 7°:

“Art. 115. . . . . . . . . . . . . . ......... . . . . . . . . ..

O I I I O I O I I O I I I I O O I O O I O I I O I O O O O I I O O O O O O O I O I I I I I I O I I O O O

É§ 7° Excepcionalmente, mediante autorizaçao

específica e fundamentada das respectivas corregedo-

rias e com a devida comunicação aos órgãos de trânsi-

to competentes, os veículos utilizados por membros do

Poder Judiciário e do Ministério Público que exerçam

competência ou atribuição criminal poderão temporari-

amente ter placas especiais, de forma a impedir a

identificação de seus usuários específicos, na forma

de regulamento a ser emitido, conjuntamente, pelo

Conselho Nacional de Justiça - CNJ, pelo Conselho Na-

cional do Ministério Público - CNMP e pelo Conselho

Nacional de Trânsito - CONTRAN.”(NR)

Art. 7° O art. 6° da Lei n° 10.826, de 22 de dezembro

de 2003, passa a vigorar acrescido do seguinte inciso XI:
O
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XI - os tribunais do Poder Judiciário des­

critos no art. 92 da Constituição Federal e os Minis­

térios Públicos da União e dos Estados, para uso ex­

clusivo de servidores de seus quadros pessoais que 

efetivamente estejam no exercício de funções de segu­

rança, na forma de regulamento a ser emitido pelo 

Conselho Nacional de Justiça - CNJ e pelo Conselho 

Nacional do Ministério Público - CNMP. 

" (NR) 

Art. 8 º A Lei n º 10.826, de 22 de dezembro de 2003, 

passa a vigorar acrescida do seguinte art. 7 º -A: 

"Art. 7 º -A As armas de fogo utilizadas pe­

los servidores das instituições descri tas no inciso 

XI do art. 6 º serão de propriedade, responsabilidade 

e guarda das respectivas instituições, somente poden­

do ser utilizadas quando em serviço, devendo estas 

observar as condições de uso e de armazenagem estabe­

lecidas pelo órgão competente, sendo o certificado de 

registro e a autorização de porte expedidos pela Po­

lícia Federal em nome da instituição. 

§ 1 º A autorização para o porte de arma de 

fogo de que trata este artigo independe do pagamento 

de taxa. 

§ 2 ° O presidente do tribunal ou o chefe do 

Ministério Público designará os servidores de seus 

quadros pessoais no exercício de funções de segurança 

que poderão portar arma de fogo, respeitado o limite 

máximo de 50% (cinquenta por cento) do número de ser­

vidores que exerçam funções de segurança. 
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XI - os tribunais do Poder Judiciário des-

critos no art. 92 da Constituição Federal e os Minis-
térios Públicos da União e dos Estados, para uso ex-

clusivo de servidores de seus quadros pessoais que

efetivamente estejam no exercício de funções de segu-

rança, na forma de regulamento a ser emitido pelo

Conselho Nacional de Justiça - CNJ e pelo Conselho

Nacional do Ministério Público - CNMP.

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ”(NR)
Art. 8° A Lei n° 10.826, de 22 de dezembro de 2003,

passa a vigorar acrescida do seguinte art. 7°-A:

“Art. 7°-A As armas de fogo utilizadas pe-

los servidores das instituições descritas no inciso

XI do art. 6° serão de propriedade, responsabilidade

e guarda das respectivas instituições, somente poden-

do ser utilizadas quando em serviço, devendo estas

observar as condições de uso e de armazenagem estabe-

lecidas pelo órgão competente, sendo o certificado de

registro e a autorização de porte expedidos pela Po-

lícia Federal em nome da instituição.

§ 1° A autorização para o porte de arma de

fogo de que trata este artigo independe do pagamento

de taxa.

§ 2° O presidente do tribunal ou o chefe do

Ministério Público designará os servidores de seus

quadros pessoais no exercício de funções de segurança

que poderão portar arma de fogo, respeitado o limite

máximo de 50% (cinquenta por cento) do número de ser-

vidores que exerçam funções de segurança.
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§ 3 º O porte de arma pelos servidores das 

instituições de que trata este artigo fica condicio­

nado à apresentação de documentação comprobatória do 

preenchimento dos requisitos constantes do art. 4 º 

desta Lei, bem como à formação funcional em estabele­

cimentos de ensino de atividade policial e à existên­

cia de mecanismos de fiscalização e de controle in­

terno, nas condições estabelecidas no regulamento 

desta Lei. 

§ 4 º A listagem dos servidores das insti­

tuições de que trata este artigo deverá ser atualiza­

da semestralmente no Sinarm. 

§ 5 º As instituições de que trata este ar­

tigo são obrigadas a registrar ocorrência policial e 

a comunicar à Polícia Federal eventual perda, furto, 

roubo ou outras formas de extravio de armas de fogo, 

acessórios e munições que estejam sob sua guarda, nas 

primeiras 24 (vinte e quatro) horas depois de ocorri­

do o fato." 

Art. 9 º Diante de situação de risco, decorrente do 

exercício da função, das autoridades judiciais ou membros do 

Ministério Público e de seus familiares, o fato será comunica­

do à polícia judiciária, que avaliará a necessidade, o alcance 

e os parâmetros da proteção pessoal. 

§ 1 º A proteção pessoal será prestada de acordo com a 

avaliação realizada pela polícia judiciária e após a comunica­

ção à autoridade judicial ou ao membro do Ministério Público, 

conforme o caso: 

I - pela própria polícia judiciária; 

II - pelos órgãos de segurança insti tc1:bç;~~ê,+18ctonal 
.., ,crft:":\'_. ..... 1 · Cc-mde"'a~o 

III - por outras forças policiais; "'· ·, ~ - . ·-·;r ' -'~"'"'1 
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§ 3° O porte de arma pelos servidores das

instituições de que trata este artigo fica condicio-

nado à apresentação de documentação comprobatória do

preenchimento dos requisitos constantes do art. 4°

desta Lei, bem como à formação funcional em estabele-

cimentos de ensino de atividade policial e à existên-

cia de mecanismos de fiscalização e de controle in-

terno, nas condições estabelecidas no regulamento

desta Lei.

§ 4° A listagem dos servidores das insti-

tuições de que trata este artigo deverá ser atualiza-

da semestralmente no Sinarm.

§ 5° As instituições de que trata este ar-

tigo são obrigadas a registrar ocorrência policial e

a comunicar à Polícia Federal eventual perda, furto,

roubo ou outras formas de extravio de armas de fogo,

acessórios e munições que estejam sob sua guarda, nas

primeiras 24 (vinte e quatro) horas depois de ocorri-

do o fato."

Art. 9° Diante de situação de risco, decorrente do

exercício da funçao, das autoridades judiciais ou membros do

Ministério Público e de seus familiares, o fato será comunica-

PI.. DM H |..I. SDdo à polícia judic que avaliará a necessidade, o alcance

e os parâmetros da proteção pessoal.

§ 1° A proteção pessoal será prestada de acordo com a

avaliação realizada pela polícia judiciária e após a comunica-

ção à autoridade judicial ou ao membro do Ministério Público,

conforme o caso:
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IV - de forma conjunta pelos citados nos incisos I, 

II e III. 

§ 2 º Será prestada proteção pessoal imediata nos ca­

sos urgentes, sem prejuízo da adequação da medida, segundo a 

avaliação a que se referem o caput e o§ 1 º deste artigo. 

§ 3 º A prestação de proteção pessoal será comunicada 

ao Conselho Nacional de Justiça ou ao Conselho Nacional do Mi­

nistério Público, conforme o caso. 

§ 4 º Verificado o descumprimento dos procedimentos de 

segurança definidos pela polícia judiciária , esta encaminhará 

relatório ao Conselho Nacional de Justiça - CNJ ou ao Conselho 

Nacional do Ministério Público - CNMP. 

Art. 10. Esta Lei entra em vigor após decorridos 90 

(noventa) dias 

CÂMARA DOS DEPU de julho de 2012. 

• RCO MA~ 

Presidente 
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IV - de forma conjunta pelos citados nos incisos I,

II e III.

§ 2° Será prestada proteção pessoal imediata nos ca-

sos urgentes, sem prejuízo da adequação da medida, segundo a

avaliação a que se referem o caput e o § 1° deste artigo.

§ 3° A prestação de proteção pessoal será comunicada

ao Conselho Nacional de Justiça ou ao Conselho Nacional do Mi-

nistério Público, conforme o caso.

§ 4° Verificado o descumprimento dos procedimentos de

segurança definidos pela polícia judiciária, esta encaminhará

relatório ao Conselho Nacional de Justiça - CNJ ou ao Conselho

Nacional do Ministério Público - CNMP.

Art. 10. Esta Lei entra em vigor após decorridos 90

(noventa) dias de sua pub icação oficial.

CÂMARA Dos DEPU os, /{¿' de julho de 2012.
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Lei: 

LEI Nº 12. 69_4 DE 
' 

24 DE füLHO DE 2012. 

Dispõe sobre o processo e o julgamento 
colegiado em primeiro grau de jurisdição de 
crimes praticados por organizações 
criminosas; altera o Decreto-Lei nº 2.848, de 
7 de dezembro de 1940 - Código Penal, o 
Decreto-Lei nº 3.689, de 3 de outubro de 
1941 - Código de Processo Penal, e as Leis 
n~ 9.503, de 23 de setembro de 1997 -
Código de Trânsito Brasileiro, e 1 O. 826, de 
22 de dezembro de 2003 ; e dá outras 
providências. 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte 

Art. 1 º Em processos ou procedimentos que tenham por objeto crimes praticados 
por organizações criminosas, o juiz poderá decidir pela formação de colegiado para a prática de 
qualquer ato processual, especialmente: 

I - decretação de prisão ou de medidas assecuratórias; 

II - concessão de liberdade provisória ou revogação de prisão ; 

III - sentença; 

IV - progressão ou regressão de regime de cumprimento de pena; 

V - concessão de liberdade condicional; 

VI - transferência de preso para estabelecimento prisional de segurança máxima; e 

VII - inclusão do preso no regime disciplinar diferenciado. 

§ 1 º O juiz poderá instaurar o colegiado, indicando os motivos e as circunstâncias 
que acarretam risco à sua integridade fisica em decisão fundamentada, da qual será dado 
conhecimento ao órgão correicional. 

§ 2º O colegiado será formado pelo juiz do processo e por 2 (dois) outros juízes 
escolhidos por sorteio eletrônico dentre aqueles de competência criminal em exercício no primeiro 
grau de jurisdição. ~ongres:,;o Naclona' . 

secretaria de coordenaç."!c . . , . 
Legislativa do O:ingrefS0 lo,.• •· . , 
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LEI Ng 12.694 , DE 24 DE JULHO DE 2012.

Dispõe sobre o processo e o julgamento
colegiado em primeiro grau de jurisdição de
crimes praticados por organizações
criminosas; altera o Decreto-Lei ng 2.848, de
7 de dezembro de 1940 - Código Penal, o
Decreto-Lei ng 3.689, de 3 de outubro de
1941 - Código de Processo Penal, e as Leis
në 9.503, de 23 de setembro de 1997 -
Código de Trânsito Brasileiro, e 10.826, de
22 de dezembro de 2003; e dá outras
providências.

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte

Lei:

Art. lg Em processos ou procedimentos que tenham por objeto crimes praticados
por organizações criminosas, o juiz poderá decidir pela formação de colegiado para a prática de
qualquer ato processual, especialmente:

I - decretação de prisão ou de medidas assecuratórias;

II - concessão de liberdade provisória ou revogação de prisão;

III - sentença;

IV - progressão ou regressão de regime de cumprimento de pena;

V - concessão de liberdade condicional;

VI - transferência de preso para estabelecimento prisional de segurança máxima; e

VII - inclusão do preso no regime disciplinar diferenciado.

§ lg O juiz poderá instaurar o colegiado, indicando os motivos e as circunstâncias
que acarretam risco à sua integridade fisica em decisão fundamentada, da qual será dado
conhecimento ao órgão correicional.

§ 2g O colegiado será fonnado pelo juizdo processo e por 2 (dois) outros juízes
escolhidos por sorteio eletrônico dentre aqueles de competência crimmal em exercício no primeiro
grau de jurisdição. _,_`,¿,L._,_._,,¿
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§ 3º A competência do colegiado limita-se ao ato para o qual foi convocado. 

§ 4º As reuniões poderão ser sigilosas sempre que houver risco de que a publicidade 
resulte em prejuízo à eficácia da decisão judicial. 

§ 5º A reunião do colegiado composto por juízes domiciliados em cidades diversas 
poderá ser feita pela via eletrônica. 

§ 6º As decisões do colegiado, devidamente fundamentadas e finnadas, sem exceção, 
por todos os seus integrantes, serão publicadas sem qualquer referência a voto divergente de 
qualquer membro . 

§ 7º Os tribunais, no âmbito de suas competências, expedirão normas 
regulamentando a composição do colegiado e os procedimentos a serem adotados para o seu 
funcionamento. 

Art. 2º Para os efeitos desta Lei, considera-se organização criminosa a associação, 
de 3 (três) ou mais pessoas, estruturalmente ordenada e caracterizada pela divisão de tarefas, ainda 
que informalmente, com objetivo de obter, direta ou indiretamente, vantagem de qualquer natureza, 
mediante a prática de crimes cuja pena máxima seja igual ou superior a 4 (quatro) anos ou que sejam 
de caráter transnacional. 

Art. 3º Os tribunais, no âmbito de suas competências, são autorizados a tomar 
medidas para reforçar a segurança dos prédios da Justiça, especialmente: 

I - controle de acesso, com identificação, aos seus prédios, especialmente aqueles 
com varas criminais, ou às áreas dos prédios com varas criminais; 

II - instalação de câmeras de vigilância nos seus prédios, especialmente nas varas 
criminais e áreas adjacentes; 

III - instalação de aparelhos detectores de metais, aos quais se devem submeter todos 
que queiram ter acesso aos seus prédios, especialmente às varas criminais ou às respectivas salas de 
audiência, ainda que exerçam qualquer cargo ou função pública, ressalvados os integrantes de 
missão policial, a escolta de presos e os agentes ou inspetores de segurança próprios. 

Art . 4º O art. 91 do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 - Código 
Penal, passa a vigorar acrescido dos seguintes §§ 1 º e 2º: 

"Art. 91. . .... .... ... .... .. ..... ..... .. ... ....... ... ... ........ ... ..... ... ........ ...... ... ........ .... ........ ..... ...... . . 

§ 1 º Poderá ser decretada a perda de bens ou valores equivalentes ao produto ou 
proveito do crime quando estes não forem encontrados ou quando se localizarem no 
exterior. 

§ 2º Na hipótese do § 1 º, as medidas assecuratórias previstas na legislação 
processual poderão abranger bens ou valores equivalentes do investigado ou acusado para 
posterior decretação de perda." (NR) 

Congmiso Naclorni 
secretaria de Coordenaç5'.) . . 
Legislativa do Congre!'so f\i;.,::·_,,, '1· 
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§ 3g A competência do colegiado liinita-se ao ato para o qual foi convocado.

§ 4g As reuniões poderão ser sigilosas sempre que houver risco de que a publicidade
resulte em prejuizo à eficácia da decisão judicial.

§ Sg A reunião do colegiado composto por juízes domiciliados em cidades diversas
poderá ser feita pela via eletrônica.

§ 6g As decisões do colegiado, devidamente fundamentadas e firmadas, sem exceção,
por todos os seus integrantes, serão publicadas sem qualquer referência a voto divergente de
qualquer membro.

§ 7g Os tribunais, no âmbito de suas competências, expedirão normas
regulamentando a composição do colegiado e os procednnentos a serem adotados para o seu
funcionamento.

Art. 2g Para os efeitos desta Lei, considera-se organização criminosa a associação,
de 3 (três) ou mais pessoas, estruturalrriente ordenada e caracterizada pela divisão de tarefas, ainda
que informahnente, com objetivo de obter, direta ou iiidiretamente, vantagem de qualquer natureza,
mediante a prática de crimes cuja pena máxima seja igual ou superior a 4 (quatro) anos ou que sejam
de caráter transnacional.

Art. 3g Os tribunais, no âmbito de suas competências, são autorizados a tomar
medidas para reforçar a segurança dos prédios da Justiça, especiahnente:

I - controle de acesso, com identificação, aos seus prédios, especialmente aqueles
com varas criminais, ou às áreas dos prédios com varas criminais;

II - instalação de câmeras de vigilância nos seus prédios, especiahnente nas varas
crimmais e áreas adjacentes;

III - instalação de aparelhos detectores de metais, aos quais se devem submeter todos
quc queiram ter acesso aos seus prédios, especialineiite às varas criminais ou às respectivas salas dc
audiência, ainda que exerçam qualquer cargo ou função pública, ressalvados os integrantes de
missão policial, a escolta de presos e os agentes ou inspetores dc segurança próprios.

Art. 4g O art. 91 do Decreto-Lei ng 2.848, de 7 de dezembro de 1940 - Código
Penal, passa a vigorar acrescido dos seguintes §§ lg e 2g:

“Art. 91. ................................................................................................................ _.

§ lg Poderá ser decretada a perda de bens ou valores equivalentes ao produto ou
proveito do crime quando estes não forem encontrados ou quando se localizarein no
exterior.

§ 2g Na hipótese do § lg, as medidas assecuratórias previstas na legislação
processual poderão abranger bens ou valores equivalentes do investigado ou acusado para
posterior decretação de perda.” (NR)

'älecigetarie :ie Cc›orderiri=?l`='~i)
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Art. 5Q O Decreto-Lei nQ 3.689, de 3 de outubro de 1941 - Código de Processo 
Penal, passa a vigorar acrescido do seguinte art. 144-A: 

"Art. 144-A. O juiz determinará a alienação antecipada para preservação do valor 
dos bens sempre que estiverem sujeitos a qualquer grau de deterioração ou depreciação, ou 
quando houver dificuldade para sua manutenção. 

§ 1 Q O leilão far-se-á preferencialmente por meio eletrônico. 

§ 2Q Os bens deverão ser vendidos pelo valor fixado na avaliação judicial ou por 
valor maior. Não alcançado o valor estipulado pela administração judicial, será realizado 
novo leilão, em até 1 O ( dez) dias contados da realização do primeiro, podendo os bens ser 
alienados por valor não inferior a 80% ( oitenta por cento) do estipulado na avaliação 
judicial. 

§ 3Q O produto da alienação ficará depositado em conta vinculada ao juízo até a 
decisão final do processo, procedendo-se à sua conversão em renda para a União, Estado ou 
Distrito Federal, no caso de condenação, ou, no caso de absolvição, à sua devolução ao 
acusado. 

§ 4Q Quando a indisponibilidade recair sobre dinheiro , inclusive moeda estrangeira, 
títulos, valores mobiliários ou cheques emitidos como ordem de pagamento, o juízo 
determinará a conversão do numerário apreendido em moeda nacional corrente e o depósito 
das correspondentes quantias em conta judicial. 

§ 5Q No caso da alienação de veículos, embarcações ou aeronaves, o juiz ordenará à 
autoridade de trânsito ou ao equivalente órgão de registro e controle a expedição de 
certificado de registro e licenciamento em favor do arrematante, ficando este livre do 
pagamento de multas, encargos e tributos anteriores, sem prejuízo de execução fiscal em 
relação ao antigo proprietário . 

§ 6Q O valor dos títulos da dívida pública, das ações das sociedades e dos títulos de 
crédito negociáveis em bolsa será o da cotação oficial do dia, provada por certidão ou 
publicação no órgão oficial. 

§ 7Q (VETADO)." 

Art. 6Q O art. 115 da Lei nQ 9.503, de 23 de setembro de 1997 - Código de Trânsito 
Brasileiro, passa a vigorar acrescido do seguinte§ 7Q: 

"Art. 115. . ..... .. ................................. ................ .. ... ........... ... .. ...... .... ..... .. .... ............ .. 

§ 7Q Excepcionalmente, mediante autorização específica e fundamentada das 
respectivas corregedorias e com a devida comunicação aos órgãos de trânsito competentes, 
os veículos utilizados por membros do Poder Judiciário e do Ministério Público que exerçam 
competência ou atribuição criminal poderão temporariamente ter placas especiais, de forma a 
impedir a identificação de seus usuários específicos, na forma de regulamento a ser emitido, 
conjuntamente, pelo Conselho Nacional de Justiça - CNJ, pelo Conselho Nacional do 
Ministério Público - CNMP e pelo Conselho Nacional de Trânsito - CONTRAN." (NR) 

ongraou,::, ,;dcf...11 ,e . 
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Art. 5g O Decreto-Lei ng 3.689, de 3 de outubro de 1941 - Código de Processo
Penal, passa a vigorar acrescido do seguinte art. 144-A:

“Art. 144-A. O juiz determinará a alienação antecipada para preservação do valor
dos bens sempre que estiverem sujeitos a qualquer grau de deterioração ou depreciação, ou
quando houver dificuldade para sua manutenção.

§ lg O leilão far-se-á preferenciahnente por meio eletrônico.

§ 2g Os bens deverão ser vendidos pelo valor fixado na avaliação judicial ou por
valor maior. Não alcançado o valor estipulado pela administração judicial, será realizado
novo leilão, em até 10 (dez) dias contados da realização do primeiro, podendo os bens ser
alienados por valor não inferior a 80% (oitenta por cento) do estipulado na avaliação
judicial.

§ 3g O produto da alienação ficará depositado em conta vinculada ao juízo até a
decisão final do processo, procedendo-se à sua conversão em renda para a União, Estado ou
Distrito Federal, no caso de condenação, ou, no caso de absolvição, à sua devolução ao
acusado.

§ 4g Quando a indisponibilidade recair sobre dinheiro, inclusive moeda estrangeira,
títulos, valores mobiliários ou cheques emitidos como ordem de pagamento, o juízo
determinará a conversão do numerário apreendido em moeda nacional corrente e o depósito
das correspondentes quantias em conta judicial.

§ 5g No caso da alienação de veículos, embarcações ou aeronaves, o juiz ordenará à
autoridade de trânsito ou ao equivalente órgão de registro e controle a expedição de
certificado de registro e licenciamento em favor do arrematante, ficando este livre do
pagamento de multas, encargos e tributos anteriores, sem prejuízo de execução fiscal em
relação ao antigo proprietário.

§ 6g O valor dos títulos da dívida pública, das ações das sociedades e dos títulos de
crédito negociáveis em bolsa será o da cotação oficial do dia, provada por certidão ou
publicação no órgão oficial.

§ 7g (VETADO).”

Art. 6g O art. 115 da Lei ng 9.503, de 23 de setembro de 1997 - Código de Trânsito
Brasileiro, passa a vigorar acrescido do seguinte § 7 :

“Art. 115. .................................................................................................................

§ 7g Excepcionahnente, mediante autorização específica e fiindamentada das
respectivas corregedorias e com a devida comunicação aos órgãos de trânsito competentes,
os veículos utilizados por membros do Poder Judiciário e do Ministério Público que exerçam
competência ou atribuição criminal poderão temporariamente ter placas especiais, de forma a
impedir a identificação de seus usuários específicos, na forma de regulamento a ser emitido,
conjuntamente, pelo Conselho Nacional de Justiça - CNJ, pelo Conselho Nacional do
Ministério Público - CNMP e pelo Conselho Nacional de Trânsito - CONTRAN.” (NR)

..;o:^‹graf.n.‹:.
Secretazizz (L;oori;:z‹~.e=.;.';~i'.
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Art. 7Q O art. 6Q da Lei nQ 10.826, de 22 de dezembro de 2003 , passa a vigorar 
acrescido do seguinte inciso XI: 

"Art. 6Q ........... .......................................... ...... ...... .. ....... ... ..... ..... ... ..... .... ........ .. .. .. ... . 

XI - os tribunais do Poder Judiciário descritos no art. 92 da Constituição Federal e os 
Ministérios Públicos da União e dos Estados, para uso exclusivo de servidores de seus 
quadros pessoais que efetivamente estejam no exercício de funções de segurança, na forma 
de regulamento a ser emitido pelo Conselho Nacional de Justiça - CNJ e pelo Conselho 
Nacional do Ministério Público - CNMP . 
.. ............................... .. ......... .......... ... ..... ... .. .... .............. ... .. ... .. ........... ... .. ......... ... .... .. .. " (NR) 

Art. 8Q A Lei nQ 10.826, de 22 de dezembro de 2003, passa a vigorar acrescida do 
seguinte art. 7Q-A: 

"Art. 7Q-A. As armas de fogo utilizadas pelos servidores das instituições descritas no 
inciso XI do art. 6Q serão de propriedade, responsabilidade e guarda das respectivas 
instituições, somente podendo ser utilizadas quando em serviço, devendo estas observar as 
condições de uso e de armazenagem estabelecidas pelo órgão competente, sendo o 
certificado de registro e a autorização de porte expedidos pela Polícia Federal em nome da 
instituição. 

§ 1 Q A autorização para o porte de arma de fogo de que trata este artigo independe 
do pagamento de taxa. 

§ 2Q O presidente do tribunal ou o chefe do Ministério Público designará os 
servidores de seus quadros pessoais no exercício de funções de segurança que poderão 
portar arma de fogo , respeitado o limite máximo de 50% ( cinquenta por cento) do número 
de servidores que exerçam funções de segurança. 

§ 3Q O porte de arma pelos servidores das instituições de que trata este artigo fica 
condicionado à apresentação de documentação comprobatória do preenchimento dos 
requisitos constantes do art. 4Q desta Lei, bem como à formação funcional em 
estabelecimentos de ensino de atividade policial e à existência de mecanismos de fiscalização 
e de controle interno, nas condições estabelecidas no regulamento desta Lei. 

§ 4Q A listagem dos servidores das instituições de que trata este artigo deverá ser 
atualizada semestralmente no Sinarm. 

§ 5Q As instituições de que trata este artigo são obrigadas a registrar ocorrência 
policial e a comunicar à Polícia Federal eventual perda, furto , roubo ou outras formas de 
extravio de armas de fogo, acessórios e munições que estejam sob sua guarda, nas primeiras 
24 (vinte e quatro) horas depois de ocorrido o fato ." 

Art. 9Q Diante de situação de risco , decorrente do exercício da função , das 
autoridades judiciais ou membros do Ministério Público e de seus familiares, o fato será comunicado 
à polícia judiciária, que avaliará a necessidade, o alcance e os parâmetros4.l1i'fiifêfté ~:éfn?és g_al ,·'5. 
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An. 7g O art. 6g da Lei ng 10.826, de 22 de dezembro de 2003, passa a vigorar
acrescido do seguinte inciso XI:

“Art. 6g ................................................................................................................... ..

XI - os tribunais do Poder Judiciário descritos no art. 92 da Constituição Federal e os
Ministérios Públicos da União e dos Estados, para uso exclusivo de servidores de seus
quadros pessoais que efetivamente estejam no exercício de funções de segurança, na fonna
de regulamento a ser emitido pelo Conselho Nacional de Justiça - CNJ e pelo Conselho
Nacional do Ministério Público - CNMP.
................................................................................................................................. .. ” (NR)

Art. 8g A Lei ng 10.826, de 22 de dezembro de 2003, passa a vigorar acrescida do
seguinte art. 7g-A:

“Art. 7g-A. As armas de fogo utilizadas pelos servidores das instituições descritas no
inciso XI do art. 6g serão de propriedade, responsabilidade e guarda das respectivas
instituições, somente podendo ser utilizadas quando em serviço, devendo estas observar as
condições de uso e de armazenagem estabelecidas pelo órgão competente, sendo o
certificado de registro e a autorização de porte expedidos pela Polícia Federal em nome da
instituição.

§ lg A autorização para o porte de anna de fogo de que trata este artigo independe
do pagamento de taxa.

§ 2g O presidente do tribunal ou o chefe do Ministério Público designará os
servidores de seus quadros pessoais no exercício de funções de segurança que poderão
portar anna de fogo, respeitado o limite máximo de 50% (cinquenta por cento) do número
de servidores que exerçam funções de segurança.

§ 3g O porte de anna pelos servidores das instituições de que trata este artigo fica
condicionado à apresentação de documentação comprobatória do preenchimento dos
requisitos constantes do art. 4g desta Lei, bem como à fonnação funcional ein
estabelecimentos de ensino de atividade policial e à existência de mecanismos de fiscalização
e de controle intemo, nas condições estabelecidas no regulamento desta Lei.

§ 4g A listagem dos servidores das instituições de que trata este artigo deverá ser
atualizada semestrahnente no Sinarm.

§ 5g As instituições de que trata este artigo são obiigadas a registrar ocorrência
policial e a comunicar à Polícia Federal eventual perda, furto, roubo ou outras fomias de
extravio de armas de fogo, acessórios e munições que estejam sob sua guarda, nas primeiras
24 (vinte e quatro) horas depois de ocorrido o fato.”

Art. 9g Diante de situação de risco, decorrente do exercício da função, das
autondades judiciais ou membros do Ministério Público e de seus familiares, o fato será comunicado

licia `udiciária ue avaliará a necessidade o alcance e os arâmetros:‹-da* ` -'e “oi” 'ê ..
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§ 1 Q A proteção pessoal será prestada de acordo com a avaliação realizada pela 
polícia judiciária e após a comunicação à autoridade judicial ou ao membro do Ministério Público, 
conforme o caso: 

I - pela própria polícia judiciária; 

II - pelos órgãos de segurança institucional; 

III - por outras forças policiais; 

IV - de forma conjunta pelos citados nos incisos I, II e III. 

§ 2Q Será prestada proteção pessoal imediata nos casos urgentes, sem prejuízo da 
adequação da medida, segundo a avaliação a que se referem o caput e o § 1 Q deste artigo. 

§ 3Q A prestação de proteção pessoal será comunicada ao Conselho Nacional de 
Justiça ou ao Conselho Nacional do Ministério Público, conforme o caso. 

§ 4Q Verificado o descumprimento dos procedimentos de segurança definidos pela 
polícia judiciária, esta encaminhará relatório ao Conselho Nacional de Justiça - CNJ ou ao Conselho 
Nacional do Ministério Público - CNMP. 

oficial. 
Art. 1 O. Esta Lei entra em vigor após decorridos 90 (noventa) dias de sua publicação 

Brasília, 24 de julho de 2012; 191 Q da Independência e 124Q da República. 

ongro11Jso Nacional 
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§ lg A proteção pessoal será prestada de acordo com a avaliação realizada pela
polícia judiciária e após a comunicação à autoridade judicial ou ao membro do Ministério Público,
confomie o caso:

I - pela própria polícia judiciária;

II - pelos órgãos de segurança institucional;

III - por outras forças policiais;

IV - de fonna conjunta pelos citados nos incisos 1, II e III.

§ 2g Será prestada proteção pessoal imediata nos casos urgentes, sem prejuizo da
adequação da medida, segundo a avaliação a que se referem o caput e o § lg deste artigo.

§ 3g A prestação de proteção pessoal será comunicada ao Conselho Nacional de
Justiça ou ao Conselho Nacional do Ministério Público, conforme o caso.

§ 4g Verificado o descumprimento dos procedimentos de segurança definidos pela
polícia judiciária, esta encaminhará relatório ao Conselho Nacional de Justiça - CNJ ou ao Conselho
Nacional do Ministério Público - CNMP.

Art. 10. Esta Lei entra em vigor após decorridos 90 (noventa) dias de sua publicação
oficial.

Brasília, 21-i de julho de 2012; 191g da Independência e 124g da República.

;}Ot”igritisi.:.-,O f`¬!flCl0íi-.~_::
Sâecretarla :Ee Cooi;‹“iei'iâ;zz¿.:~-..
‹_.eg-Íslativâx do C.f¬.ng‹ress‹;‹ .

,z.:c U 92% --',w~"à20

ii 'Ç ` 1ÍÍ""`Í` `§.



Aviso nº 657 - C. Civil. 

V~, d.2-'t )c)o-1~ 
M GN Pô / r:kJ1cJ... 

Em 24 de julho de 2012. 

A Sua Excelência o Senhor 
Senador CÍCERO LUCENA 
Primeiro Secretário do Senado Federal 

Assunto: Veto parcial. 

Senhor Primeiro Secretário, 

Encaminho a essa Secretaria Mensagem com a qual a Excelentíssima Senhora 
Presidenta da República restitui dois autógrafos do texto aprovado do Projeto de Lei nº 2.057, de 
2007 (nº 3/1 O no Senado Federal), que, com veto parcial, se converteu na Lei nº 12. 694 , 
de 24 de julho de 2012. 

Atenciosamente, 

BETO FÊRJÜ,~ MA~'s~ A~C~~LOS 
Ministro de Estado Chefe da Casa Civil 
da Presidência da República, Interino 

iz,ew~do f~ 
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.:,étretaria de Coorde ção 
1_e~islativa do Congresso Nacional 
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Aviso ng 657 -C. Civil.

Em 24 de julho de 2012.

A Sua Excelência o Senhor
Senador CICERO LUCENA
Primeiro Secretário do Senado Federal

Assunto: Veto parcial.

Senhor Primeiro Secretário,

Encaminho a essa Secretaria Mensagem com a qual a Excelentíssima Senhora
Presidenta da República restitui dois autógrafos do texto aprovado do Projeto de Lei ng 2.057, de
2007 (ng 3/10 no Senado Federal), que, com veto parcial, se converteu na Lei ng 12.691: .
de 24 dejulho de 2012.

Atenciosamente,

BETO FERREIRA MARI INS VASCONCELOS
Ministro de Estado Chefe da Casa Civil
da Presidência da República, Interino
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PROJETO DE LEI DA CÂMARA Nº 3, DE 2010 
(nº 2.057 /2007, na Casa de origem) 

EMENTA: "Dispõe sobre o processo e o julgamento colegiado em primeiro 
grau de jurisdição de crimes praticados por organizações criminosas; altera o 
Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 - Código Penal, o Decreto-Lei 
nº 3.689, de 3 de outubro de 1941 - Código de Processo Penal, e as Leis nºs 
9.503, de 23 de setembro de 1997 - Código de Trânsito Brasileiro, e 10.826, de 
22 de dezembro de 2003; e dá outras providências". 

AUTOR: Comissão de Legislação Participativa 

TRAMITAÇÃO NA CÂMARA DOS DEPUTADOS: 

LEITURA: 19/9/2007 - DCD de 5/10/2007 

COMISSÕES: 
Segurança Pública e Combate ao Crime 
Organizado 

Constituição e Justiça e de Cidadania 

ENCAMINHAMENTO AO SENADO FEDERAL 
Ofício PS-GSE nº 1.460, de 30/12/2009 

TRAMITAÇÃO NO SENADO FEDERAL: 

LEITURA: 2/2/201 O - DSF de 3/2/201 O 

RELATORES: 
Dep. Laerte Bessa 

Dep. Flávio Dino 
Dep Flávio Dino 
(Redação Final) 

Congresso Nacional 
Secretaria de Coordenação 

Le~X:a do Congresso Nacional 
nº ... ~ .... J-20 ,~ 

Fls .,~·~~ ~-, 

i>RoJF.To DF. i.F.i DA cÁi\/iAaA N° 3, DE 2010
(n° 2.057/2007, na Casa de origem)

EMENTA: “Dispõe sobre o processo e o julgamento colegiado em primeiro
grau de jurisdição de crimes praticados por organizações criminosas; altera o
Decreto-Lei n° 2.848, de 7 de dezembro de 1940 - Código Penal, o Decreto-Lei
n° 3.689, de 3 de outubro de 1941 - Código de Processo Penal, e as Leis n°s
9.503, de 23 de setembro de 1997 - Código de Trânsito Brasileiro, e 10.826, de
22 de dezembro de 2003; e dá outras providências”.

AUTOR: Comissão de Legislação Participativa

iRAMri¬AÇÃo NA CÁMARA Dos DEi>UTAoosz
LEITURA: 19/9/2007 - DCD de 5/10/2007

coiviissóesz iu5LAToREsz
Segurança Pública e Combate ao Crime Dep. Laerte Bessa
Organizado

Constituição e Justiça e de Cidadania Dep. Flávio Dino
Dep Flávio Dino
(Redação Final)

ENCAMINHAMENTO AO SENADO FEDERAL
Oficio PS-GSE n° 1.460, de 30/12/2009

TRAMITAÇÃO No sENADo FEDERAL
LEii¬URAz 2/2/2010 - Dsr de 3/2/2010

Congresso Nacional _
Secretaria de Coordenaçao

Legi Iativa do Congresso Nacional
\Ê12..1'l.'.0°ãfÂ-' --l-“gw'2'
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COMISSÕES: 
Constituição, Justiça e Cidadania 

Diretora 

RELATORES: 
Sen. Alvaro Dias, ad hoc 
(Parecer nº 1.685/2010-CCJ) 
Sen. Mozarildo Cavalcanti 
(Parecer nº 359/2012-CCJ) 

Sen. Cícero Lucena 
(Parecer nº 231/2011 -CDIR) 
(Redação do Vencido) 
Sen. W aldemir Moka 
(Parecer nº 471/2012-CDIR) 
(Redação Final) 

ENCAMINHAMENTO DO SUBSTITUTIVO DO SENADO FEDERAL A 
CÂMARA DOS DEPUTADOS: 

Ofício SF nº 942, de 15/5/2012 

TRAMITAÇÃO DO SUBSTITUTIVO DO SENADO FEDERAL NA 
CÂMARA DOS DEPUTADOS : 

LEITURA: 16/5/2012 - DCD de 17/5/2012 

COMISSÕES: 
Segurança Pública e Combate ao Crime 
Organizado 

Constituição e Justiça e de Cidadania 

ENCAMINHAMENTO À SANÇÃO: 
Mensagem CD nº 26, de 10/7/2012 

RELATORES: 
Dep. Ronaldo Caiado 

Dep. Fabio Trad 
Dep. Fabio Trad 
(Redação Final) 

Congresso Nacional 
Secretaria de Coordenação 

Leg1slat1va do Congresso Na . 1 ~ nº-:5 
1
~ c,ona 

Fls. c/0 - ~ 

coM1ssóEsz
Constituição, Justiça e Cidadania

Diretora

ENCAMINI-IAl\/[ENTO DO SUBSTITUTIVO DO SENADO FEDERAL A

RELATORES:
Sen. Alvaro Dias, ad hoc
(Parecer n° 1 .685/2010-CCJ)
Sen. Mozarildo Cavalcanti
(Parecer n° 359/2012-CCJ)

Sen. Cicero Lucena
(Parecer n° 231/201 1-CDIR)
(Redação do Vencido)
Sen. Waldemir Moka
(Parecer n° 471/2012-CDIR)
(Redação Final)

cAiviARA Dos DEi>UTADosz
Oficio SF n° 942, de 15/5/2012

TRAMITAÇÃO DO SUBSTITUTIVO DO SENADO FEDERAL NA
CÁMARA Dos DEi>UTADosz
LEITURA; ió/5/2012 - DCD de 17/5/2012

coiviissõEsz
Segurança Pública e Combate ao Crime
Organizado

Constituição e Justiça e de Cidadania

ENcAMiNi-iAiviENTo A sANÇÃoz
Mensagem CD n° 26, de 10/7/2012

RELATORES:
Dep. Ronaldo Caiado

Dep. Fabio Trad
Dep. Fabio Trad
(Redação Final)

S Congresso Nacional2 _ ecretaría de Coo d '
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Parte sancionada: 

Parte vetada: 

VETO PARCIAL Nº 28, DE 2012 
aposto ao 

Projeto de Lei da Câmara nº 3, de 2010 
(Mensagem nº 80/2012-CN) 

Lei nº 12.694, de 24 de julho de 2012 
D.O.U. - Seção 1, de 26/7/2012 

- § 7º do art. 144-A do Decreto-Lei nº 3.689, de 3 de outubro de 1941 - Código 
de Processo Penal, com a redação dada pelo art. 5°. 

Congresso Nacional 
Secretaria de Coordenação 

Le1,~~~ do Congresso Nacional 
n° ;:"$ 1C:::,0~=1'\. 

Fls . .Qf J ~ 

VETO PARCIAL N° 28, DE 2012
aposto ao

Projeto de Lei da Câmara n° 3, de 2010
(Mensagem n° 80/2012-CN)

Parte sancionada:
Lei n° 12.694, de 24 de julho de 2012
D.O.U. - Seção 1, de 26/7/2012

Parte vetada:
- § 7° do art. 144-A do Decreto-Lei n° 3.689, de 3 de outubro de 1941 - Código
de Processo Penal, com a redação dada pelo art. 5°.

S Congresso Nacional
A ecretaria de Coordenação
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Ofício nº 4 j 2 (CN) 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado Marco Maia 

Brasília, em O S 

Presidente da Câmara dos Deputados 

Assunto: Indicação de Deputados para compor Comissão Mista. 

Senhor Presidente, 

de s.J,j Í--'t> de 2012. 

A Senhora Presidente da República encaminhou ao Senado 
Federal a Mensagem nº 80, de 2012-CN (nº 342/2012, na origem), na qual comunica 
haver vetado parcialmente o Projeto de Lei da Câmara nº 3, de 2010 (PL nº 2.057, de 
2007, nessa Casa), que "Dispõe sobre o processo e o julgamento colegiado em primeiro 
grau de jurisdição de crimes praticados por organizações criminosas; altera o Decreto-Lei 
nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 (Código Penal), o Decreto-Lei nº 3.689, de 3 de 
outubro de 1941 (Código de Processo Penal), a Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997 
(Código de Trânsito Brasileiro), e a Lei nº 10.826, de 22 de dezembro de 2003; e dá 
outras providências". 

Esta Presidência, nos termos do art. 104 do Regimento 
Comum, solicita a Vossa Excelência a indicação de 3 (três) Senhores Deputados e, nos 
termos da Resolução nº 2, de 2000-CN, a indicação de mais um Deputado, para integrar a 
Comissão Mista a ser incumbida de relatar o Veto. 

Encaminho, em anexo, autógrafo do projeto vetado e cópia da 
mensagem presidencial. 

Atenciosamente, 

Senador José Sarney 
Presidente da Mesa do Congresso Nacional 

rnlc/Of-CN/veto pie nº 3, de 201 O 

Secretaria de f xpediente 

-~~ Nº J_ 'b \°tO\ l, 
Fls. ~~ 

Ofício n° [112 (CN) Brasília, em 0 5 de íeliI»»~‹(>°l~P de 2012.

A Sua Excelência o Senhor Ê
Deputado Marco Maia i

APresidente da Camara dos Deputados

Assunto: Indicação de Deputados para compor Comissão Mista. ki'

Senhor Presidente, 9

A Senhora Presidente da República encaminhou ao Senado
Federal a Mensagem n° 80, de 2012-CN (n° 342/2012, na origem), na qual comunica
haver vetado parcialmente o Projeto de Lei da Câmara n° 3, de 2010 (PL n° 2.057, de
2007, nessa Casa), que “Dispõe sobre o processo e o julgamento colegiado em primeiro
grau de jurisdição de crimes praticados por organizações criminosas; altera o Decreto-Lei
n° 2.848, de 7 de dezembro de 1940 (Código Penal), o Decreto-Lei n° 3.689, de 3 de
outubro de 1941 (Código de Processo Penal), a Lei n° 9.503, de 23 de setembro de 1997
(Código de Trânsito Brasileiro), e a Lei n° 10.826, de 22 de dezembro de 2003; e dá
outras providências”.

Esta Presidência, nos terinos do art. 104 do Regimento
Comum, solicita a Vossa Excelência a indicação de 3 (três) Senhores Deputados e, nos
temios da Resolução n° 2, de 2000-CN, a indicação de mais um Deputado, para integrar a
Comissão Mista a ser incumbida de relatar o Veto.

Encaminho, em anexo, autógrafo do projeto vetado e cópia da
mensagem presidencial.

Atenciosamente,

//A//M1 A
CT'

Senador José Sarney
Presidente da Mesa do Congresso Nacional

.àecretaria de Expëdleflle
mlc/Of-CN/veto plc n° 3, de 2010 ,E/Ç No \ L

Fls. À
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CÂMARA D O S D EPU TADOS 

Of. n. 1720/12/SGM/P 

Excelentíssimo Senhor 
Senador JOSÉ SARNEY 
Presidente do Senado Federal 
NESTA 

Brasília, 21 de setembro 2012. 

Assunto: Indicação de membros para compor Comissão Mista. 

Senhor Presidente, 

Em atenção ao ofício CN/nº 412, de 5 de setembro de 2012, tenho a honra de 

comunicar a Vossa Excelência que designei os Senhores Deputados ALESSANDRO MOLON 

(PT), DANILO FORTE (PMDB), BONIFÁCIO DE ANDRADA (PSDB) e VICENTE ARRUDA (PR) 

para integrarem a Comissão Mista incumbida de relatar o veto parcial ao Projeto de Lei da Câmara 

n. 3, de 2010 (PL n. 2.057, de 2007, nesta Casa) , que "Dispõe sobre o processo e o julçiamento 

colegiado em primeiro grau de jurisdição de crimes praticados por organizações criminosas; altera 

o Decreto-lei n. 2.848, de 7 de dezembro de 1940 (Código Penal), o Decreto-Lei n. 3.689, de 3 de 

outubro de 1941 (Código de Processo Penal); a Lei n. 9.503, de 23 de setembro de 1997 (Código 

de Trânsito Brasileiro) , e a Lei n. 10.826, de 22 de dezembro de 2003; e dá outras providências". 

2069 (JUN/10) 

Atenciosamente, 

l
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cÃMARA Dos DEPuTADos

Ot. n. 1720/12/SGM/P
Brasília, 21 de setembro 2012.

Excelentíssimo Senhor
Senador JOSE SARNEY
Presidente do Senado Federal
N E S T A

Assunto: Indicação de membros para compor Comissão Mista.

Senhor Presidente,

Em atenção ao ofício CN/n° 412, de 5 de setembro de 2012, tenho a honra de
comunicar a Vossa Excelência que designei os Senhores Deputados ALESSANDRO MOLON
(PT), DAN|Lo FORTE (PMDB), BoN|i=Ácio DE ANDRADA (PSDB) e v|cENTE ARRUDA (PR)
para integrarem a Comissão Mista incumbida de relatar o veto parcial ao Projeto de Lei da Câmara
n. 3, de 2010 (PL n. 2.057, de 2007, nesta Casa), que "Dispóe sobre o processo e o julgamento
colegiado em primeiro grau de jurisdição de crimes praticados por organizações criminosas; altera
o Decreto-lei n. 2.848, de 7 de dezembro de 1940 (Código Penal), o Decreto-Lei n. 3.689, de 3 de
outubro de 1941 (Código de Processo Penal); a Lei n. 9.503, de 23 de setembro de 1997 (Código
de Trânsito Brasileiro), e a Lei n. 10.826, de 22 de dezembro de 2003; e dá outras providências”.

Atenciosamente,
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Of. n. 1878/2012/SGM/P 

Excelentíssimo Senhor 
Senador JOSÉ SARNEY 
Presidente da Mesa do Congresso Nacional 
NESTA 

Bra$Ília, 11 de outubro de 2012. 

Assunto: Indicação de membros para compor Comi~~ão Mista. 

Senhor Presidente, 

Em atenção ao ofício CN/nº 322/2012, de 2 de agosto de 2012, e em 
aditamento ao ofício n. 1463/2012/SGM/P, de ? ;de agosto de 2012, tenho a honra de 
comunicar a Vossa Excelência que design~i os seguintes Senhores Deputados, para 
integrarem as Comissões Mistas abaixo relacionadas: 

Numeração Matéria Mensagem, Deputados Indicados 
Vetada na oriqem 

Veto Parcial PLC nº MSG nº Dep. Ade.mir Camilo (PSD/MG) 
nº 21/2012 11/2007 (PL 313/2012, 

nº de 9/7/2012 
1.532/1999) 

Veto Parcial PLC nº MSG nº Dep. Moreira Mendes (PSD/RO) 
nº 22/2012 53/2011 (PL 324/2012, 

nº de 
1.186/2007 17/7/2012 

Veto Parcial PLV nº MSG nº Dep. Hugo Napoleão (PSD/PI) 
nº 23/2012 13/2012 de 329/2012, 

18/7/2012 de 
(MPV 18/7/2012 
559/2012) 

Veto Parcial PLC Nº MSG nº Dep. Cesar Halum (PSD/TO) 
nº 24/2012 3/2005 (PL 330/2012, 

nº de 
1.089/2003 19/7/2012 

Veto Parcial PLC nº MSG nº Dep. Diego Andrade (PSD/ MG) 
nº 25/2012 131/2008 331/2012, 

(PL nº de 
4.622/2004) 19/7/2012 

Veto Parcial PLS nº MSG nº Dep. Reinhold Stephanes (PSD/PR) 
nº 26/2012 10/2006 (PL 340/2012, 

Nº de 

f li 11111111111111111 íi 11111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111 
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CÃMARA Dos DEPuTAoos

Of. n. 1878/2012/SGM/P

Excelentíssimo Senhor
Senador JOSE SARNEY
Presidente da Mesa do Congresso Nacional
NESTA

l .

igähšzšâây
1

Brasília, 11 de outubro de 2012.

Assunto: Indicação de membros para compor Comissão Mista.

Senhor Presidente,

Em atenção ao ofício CN/n° 322/2012, de 2 de agosto de 2012, e em
aditamento ao ofício n. 1463/2012/SGM/P, de 7.*de agosto de 2012, tenho a honra de
comunicar a Vossa Excelência que designei os seguintes Senhores Deputados, para
integrarem as Comissões Mistas abaixo relacionadas:

Numeração Matéria
Vetada

Mensagem,
na origem

Deputados Indicados

Veto Parcial
n° 21/2012

PLc n°
1+/2007 (PL
nO

1.532/1999)

MSG n°
313/2012,
de 9/7/2012

Dep Ademir Camilo (PSD/MG)

Veto Parcial
n° 22/2012

PLC n°
53/2011 (PL
nO

1.186/2007

MSG n°
324/2012,
de
17/7/2012

Dep Moreira Mendes (PSD/RO)

Veto Parcial
n° 23/2012

PLV n°
13/2012 de
18/7/2012
(MPV
559/2012)

MSG n°
329/2012,
de
18/7/2012

Dep Hugo Napoleão (PSD/PI)

Veto Parcial
n° 24/2012

PLC NO
3/2005 (PL
nO

1 .0e9/2003

MSG n°
330/2012,
de
19/7/2012

Dep Cesar Halum (PSD/TO)

Veto Parcial
n° 25/2012

PLC n°
131/2008
(PL n°
4.622/2004)

MSG n°
331/2012,
de
19/7/2012

Dep Diego Andrade (PSD/ MG)

Veto Parcial
n° 26/2012

PLS n°
10/2006 (PL
NO

MSG n° 1
340/2012,
de Í

Dep Reinhold Stephanes (PSD/PR)

.
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

7.329/2006) 
Veto Parcial PLV nº 
nº 27/2012 15/2012 

(MPV nº 
561/2012) 

Veto Parcial PLC nº 
nº 28/2012 3/2010 (PL 

nº 
2.057/2007) 

Veto Parcial PLS nº 
nº 29/2012 278/2009 

(PL nº 
3.754/2012) 

Veto Parcial PLC nº 
nº 30/2012 50/2012 (PL 

nº 
2.844/2011) 

Veto Parcial PLN nº 
nº 31/2012 3/2012 

Veto Parcial PLC nº 
nº 32/2012 180/2008 

(PL 73/99) 

Veto Parcial PLV 
nº 33/2012 19/2012 

(MPV nº 
564/2012) 

< ~vnrri?~)3(, ii:.c!r::ne~ 
:~.~cr<:tGria d0 Coord0na-;ão 
u:g:stotiv'1 do Congresso t~-:cional 
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,,_. - . . I 

24/7/2012 
MSG nº Dep. Roberto Santiago (PSD/SP) 
341/2012, 
de 
24/7/2012 
MSG nº Dep. Júlio Cesar (PSD/PI) 
342/2012, 
de 
24/7/2012 
MSG nº Dep. Carlos Souza (PSD/AM) 
344/2012, 
de 
25/7/2012 
MSG nº Dep. Atils, Lins (PSD/AM) 
357/2012, 
de 8/8/2012 

MSG nº Dep. Manoel Salviano (PSD/CE) 
371/2012, 
de 
17/8/2012 
MSG nº Dep. Marcos Montes (PSD/MG) 
385/2012, 
de 
29/8/2012 
MSG nº Dep. Arolde de Oliveira (PSD/RJ) 
388/2012, 
de 
30/8/2012 1 

Atenciosamente, 

. . ~ 
ARCO MAIA 
Presidente 
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CÃMARA Dos DEPuTADos

7.329/2006) 24/7/2012
Veto Parcial
n° 27/2012

PLV n°
15/2012
(MPV n°
561/201,2)

341/2012,
de
24/7/2012

Dep. Floberto Santiago (PSD/SP)

Veto Parcial
n° 28/2012

PLC n°
3/2010 (PL
nO

2.057/2007)

MSG n°
342/2012,
de
24/7/2012

Dep. Júlio ceeer (PSD/Pi) 7

Veto Parcial
n° 29/2012

PLS n°
278/2009
(PL n°
3.754/2012)

MSG n°
344/2012,
de
25/7/2012

Dep. Carlos Souza (PSD/AM)

Veto Parcial
n° 30/2012

PLC n°
50/2012 (PL
nO

2.844/2011)

MSG n°
357/2012,
de 8/8/2012

Dep. Áiiie, Line (Pso/AM)

Veto Parcial
n° 31/2012

PLN n°
3/2012

MSG n°
371/2012,
de
17/8/2012

Dep. Manoel Salviano (PSD/CE)

Veto Parcial
n° 32/2012

PLC n°
180/2008
(PL 73/99)

MSG n°
385/2012,
de
29/8/2012

Dep. Marcos Montes (PSD/MG)

Veto Parcial
n° 33/2012

PLV
19/2012
(ll/iPv n°
564/2012)

MSG n°
388/2012,
de
30/8/2012 `

Dep. Arolde de Oliveira (PSD/RJ)
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Atenciosamente,

. LARCQ MAi.Al“
Presidente
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12 horas 
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Sobre a mesa veto presidencial que será lido. 

U:\Vctos\Lcitura\Lritura Vd 2012 2S - PL.C 3 2010.doc Fi\lU3 1 

CN -~ 7-11-2012
12 horas

Sobre a mesa veto presidencial que será hdo
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Veto Parcial nº 28, de 2012 (Mensagem 

nº 80/2012-CN), aposto ao Projeto de Lei da 

Câmara nº 3, de 2010 (nº 2.057/2007, na Casa de 

origem), que "Dispõe sobre o processo e o 

julgamento colegiado em primeiro grau de 

jurisdição de crimes praticados por organizações 

criminosas; altera o Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de 

dezembro de 1940 - Código Penal, o Decreto-Lei 

nº 3 .689, de 3 de outubro de 1941 - Código de 

Processo Penal, e as Leis nºs 9.503, de 23 de 

setembro de 1997 Código de Trânsito 

Brasileiro, e 10.826, de 22 de dezembro de 2003; 

e dá outras providências". 
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yeto Parcial n° 28, de 2012 (Mensagem

n° 80/2012-CN), aposto ao Projeto de Lei da

Câmara n° 3, de 2010 (n° 2.057/2007, na Casa de
›°¶'origem), que “Dispoe sobre o processo e o

julgamento colegiado em primeiro grau de

jurisdição de crimes praticados por organizações

criminosas; altera o Decreto-Lei n° 2.848, de 7 de

dezembro de 1940 - Código Penal, o Decreto-Lei

n° 3.689, de 3 de outubro de 1941 - Código de

Processo Penal, e as Leis n°s 9.503, de 23 de

setembro de 1997 - Código de Trânsito

Brasileiro, e 10.826, de 22 de dezembro de 2003;

e dá outras providências”.
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De acordo com o disposto no § 2º do art. 104 

do Regimento Comum, das Resoluções nº 2, de 

2000-CN e nº 1, de 2012-CN, fica assim 

constituída a Comissão Mista incumbida de relatar 

o veto: 

Veto Parcial nº 28, de 2012 (PLC 3/201 O) 

Senadores 
Ana Amélia 
Lindbergh Farias 
Alvaro Dias 
Mozarildo Cavalcanti 
Randolfe Rodrigues 

Deputados 
Alessandro Molon 
Danilo Forte 
Bonifácio de Andrada 
Júlio Cesar 
Vicente Arruda 

Nos termos do art. 105 do Regimento 

Comum, a Comissão Mista deverá apresentar o 

relatório sobre o veto até o dia 27 de novembro de 

2012. 

O prazo previsto no § 4º do art. 66 da 

Constituição Federal encerrar-se-á em 7 de 

dezembro de 2012. 
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De acordo com o disposto no § 2° do art. 104

do Regimento Comum, das Resoluções n° 2, de

2000-CN e n° 1, de 2012-CN, fica assim

constituída a Comissão Mista incumbida de relatar

o veto:

Veto Parcial n° 28, de 2012 (PLC 3/2010)

Senadores Deputados
Ana Amélia Alessandro Molon
Lindbergh Farias Danilo Forte
Alvaro Dias Bonifácio de Andrada
Mozarildo Cavalcanti Júlio Cesar ç
Randolfe Rodrigues Vicente Arruda

Nos termos do art. 105 do Regimento

Comum, a Comissão Mista deverá apresentar o

relatório sobre o veto até o dia 27 de novembro de

2012.

O prazo previsto no § 4° do art. 66 da

Constituição Federal encerrar-se-á em 7 de

dezembro de 2012. nf ¡_ ›\ fm* ti,
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SCOM - Comissões Mistas 

De: SCOM - Comissões Mistas 
Enviado em: 
Assunto: 
Anexos: 

sexta-feira, 9 de novembro de 2012 17: 15 
Comissão Mista do Veto Parcial nº 28 de 2012 
Comissão do Veto 28_2012 - ldade.pdf 

Controle: Destinatário 

Dep. Alessandro Molon 

Dep. Bonifácio de Andrada 

Dep. Danilo Forte 

Dep. Júlio Cesar 

Dep. Vicente Arruda 

Liderança do PMDB 

Liderança do PP 

Liderança do PR 

Liderança do PSD 

Liderança do PSDB 

Liderança do PSDB - Senado 

Liderança do PT 

Liderança do PT 

Liderança do PTB 

Senador Álvaro Dias 

Senador Lindbergh Farias 

Senador Mozarildo Cavalcanti 

Senador Randolfe Rodrigues 

Senadora Ana Amélia 

Entrega 

Entregue: 09/11/2012 17:15 

Entregue: 09/11/2012 17:15 

Entregue: 09/11/2012 17:15 

Entregue: 09/11 /2012 17:15 

Entregue: 09/11 /201217:15 

Entregue: 09/11/201217:15 

Entregue: 09/11/201217:15 

Entregue: 09/11/201217:15 

Excelentíssimo Senhor Parlamentar membro da Comissão Mista destinada a apreciar o Veto Parcial nº 28, de 2012, 

Dirijo-me respeitosamente a Vossa Excelência para informar que em Reunião do Congresso Nacional, realizada em 7 
de novembro de 2012, foi designada a Comissão Mista destinada a apreciar o Veto Parcial nº 28 de 2012, que 
"Encaminha ao Congresso Nacional as razões do VETO PARCIAL aposto ao PLC 00003 2010 (PL 02057, de 2007, na 
Câmara dos Deputados), que "Dispõe sobre o processo e o julgamento colegiado em primeiro grau de jurisdição de 
crimes praticados por organizações criminosas; altera o Decreto-Le i nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 - Código 
Penal, o Decreto-Lei nº 3.689, de 3 de outubro de 1941 - Código de Processo Penal, e as Leis nºs 9.503, de 23 de 
setembro de 1997 - Cód igo de Trânsito Brasileiro, e 10.826, de 22 de dezembro de 2003; e dá outras providências". 

Desse modo, encaminhamos a Vossa Excelência composição dos membros, com as respectivas idades, da referida 
Comissão, informando que o prazo para a apresentação de Relatório é até dia 27 de novembro de 2012. 

Respeitosamente 

Subsecretaria de Apoio às Comissões Mistas 
Senado Federal 

Anexo li, Ala Senador Nilo Coelho, Subsolo, Sala 2A 

70165-900 Brasília - DF 

Telefone : + 55 (61) 3303 - 3520 / 3303 - 3503 

111111 -
"Antes de imprimir, pense em seu compromisso com o Meio Ambiente. " 

SCOM - Comissões Mistas

De:
Enviado em:
Assunto:
Anexos:

Controle:

SCOM - Comissões Mistas
sexta-feira, 9 de novembro de 2012 17:15
Comissão Mista do Veto Parcial n° 28 de 2012
Comissão do Veto 28_2012 - ldade.pdf

Destinatário Entrega
Dep. Alessandro Molon
Dep. Bonifácio de Andrada
Dep. Danilo Forte
Dep. Júlio Cesar
Dep. Vicente Arruda
_iderança do PMDB
_iderança do PP
Liderança do PR
-iderança do PSD
_iderança do PSDB
_iderança do PSDB - Senado
_iderança do PT
_iderança do PT
_iderança do PTB
Senador Álvaro Dias
Senador Lindbergh Farias
Senador Mozarildo Cavalcanti
Senador Randolfe Rodrigues
Senadora Ana Amélia

Entregue: 09/11/2012 17:15

Entregue: 09/11/2012 17:15

Entregue: 09/11/2012 17:15
Entregue: 09/11/2012 17:15

Entregue: 09/11/2012 17:15
Entregue: 09/11/2012 17:15
Entregue: O9/11/2012 17:15
Entregue: 09/11/2012 17:15

Excelentíssimo Senhor Parlamentar membro da Comissão Mista destinada a apreciar o Veto Parcial n9 28, de 2012,

Dirijo-me respeitosamente a Vossa Excelência para informar que em Reunião do Congresso Nacional, realizada em 7
de novembro de 2012, foi designada a Comissão Mista destinada a apreciar o Veto Parcial n9 28 de 2012, que
“Encaminha ao Congresso Nacional as razões do VETO PARCIAL aposto ao PLC 00003 2010 (PL 02057, de 2007, na
Câmara dos Deputados), que "Dispõe sobre o processo e o julgamento colegiado em primeiro grau de jurisdição de
crimes praticados por organizações criminosas; altera o Decreto-Lei n9 2.848, de 7 de dezembro de 1940 - Código
Penal, o Decreto-Lei n9 3.689, de 3 de outubro de 1941 - Código de Processo Penal, e as Leis n9s 9.503, de 23 de
setembro de 1997 - Código de Trânsito Brasileiro, e 10.826, de 22 de dezembro de 2003; e dá outras providências".

Desse modo, encaminhamos a Vossa Excelência composição dos membros, com as respectivas idades, da referida
Comissão, informando que o prazo para a apresentação de Relatório é até dia 27 de novembro de 2012.

Respeitosamente

Subsecretaria de Apoio às Comissões Mistas
Senado Federal
Anexo II. Ala Senador Nilo Coelho. Subsolo, Sala 2A
70165-900 Brasília - DF
Telefone: + 55 (61) 3303-3520/3303-3503
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SCOM - Comissões Mistas 

De: 
Para: 

Enviado em: 
Assunto: 

Microsoft Outlook 
Liderança do PR; Liderança do PMDB; Liderança do PSD; Liderança do PT; 
Liderança do PSDB; Dep. Bonifácio de Andrada; Dep. Alessandro Molon; Dep. 
Danilo Forte; Dep. Vicente Arruda; Dep. Júlio Cesar 
sexta-feira, 9 de novembro de 2012 17: 15 
Retransmitidas: Comissão Mista do Veto Parcial nº 28 de 2012 

Delivery to these recipients or groups is complete, but no delivery notification was sent by 
the destination server: 

Liderança do PR (lid.pr@camara.leq.br) 

Liderança do PMDB (lid.pmdb@camara.leq.br) 

Liderança do PSD (lid.psb@camara.leq.br) 

Liderança do PT (lid.pt@camara.leq.br) 

Liderança do PSDB (lid.psdb@camara.leq.br) 

Dep. Bonifácio de Andrada (dep.bonifaciodeandrada@camara.leq.br) 

Dep. Alessandro Molon (dep.alessandromolon@camara.leq.br) 

Dep. Danilo Forte (dep.daniloforte@camara. leq.br) 

Dep. Vicente Arruda (dep.vicentearruda@camara.leq.br) 

Dep. Júlio Cesar (dep.iuliocesar@camara.leq.br) 

Subject: Comissão Mista do Veto Parcial n° 28 de 2012 

SCOM - Comissões Mistas

De: Microsoft Outlook
Para: Liderança do PR; Liderança do PMDB; Liderança do PSD; Liderança do PT;

Liderança do PSDB; Dep. Bonifácio de Andrada; Dep. Alessandro Molon; Dep.
Danilo Forte; Dep. Vicente Arruda; Dep. Júlio Cesar

Enviado em: se›<ta-feira, 9 de novembro de 2012 17:15
Assunto: Retransmitidas: Comissão Mista do Veto Parcial n° 28 de 2012

Delivery to these recipients or groups is complete, but no delivery notification was sent by
the destination server:

Liderança do PR (Iid.pr@camara.leg.br)

Liderança do PMDB (lid.pmdb@camara.leg.br)

Liderança do PSD (lid.psb@camara.leg.br)

Liderança do PT (lid.pt@camara.leg.br)

Liderança do PSDB (Iid.psdb@camara.leg.br)

Dep. Bonifácio de Andrada (dep.bonifaclodeandrada@camara.leg.br)

Dep. Alessandro Molon (;1ep.alessa(ncl_rom_‹_›_l_o_n@camar;a.leç_Lbr)

Dep.. Danilo FolIe.(clep.daniloforte@camara.leg.br)

Dep. Vicente Arruda (dep.vicentearruda@cama.ra..leg...b.r)

Dep. Júlio Cesar (dep.juliocesar@camara.leg.br)

Subject: Comissão Mista do Veto Parcial n° 28 de 2012
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